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VOTO 
 
 
 

O EXMO. SR. MINISTRO GILMAR MENDES:  

I. Introdução 

O Ministro Marco Aurélio, relator, submete à 

apreciação deste Plenário as ações diretas de 

inconstitucionalidade n°s 1.351-3 e 1.354-8, propos tas, 

respectivamente, pelo Partido Comunista do Brasil –  PC do B e 

outro (PDT) e pelo Partido Social Cristão – PSC, na s quais 

são impugnados o artigo 13; expressão contida no ar t. 41, 

inciso II; o art. 48; expressão contida no caput  do art. 49; 

e os artigos 56 e 57, todos da Lei n° 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos).  

Este é o teor dos dispositivos normativos 

impugnados: 

“Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em 
todas as Casas Legislativas para as quais tenha ele gido 
representante, o partido que, em cada eleição para a 
Câmara dos Deputados obtenha o apoio de, no mínimo,  5% 
(cinco por cento) dos votos apurados, não computado s os 
brancos e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um  
terço dos Estados, com um mínimo de 2% (dois por ce nto) 
do total de cada um deles. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 5  
(cinco dias), a contar da data do depósito a que se  
refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva  
distribuição aos órgãos nacionais dos partidos, 
obedecendo aos seguintes critérios: 

II – 99% (noventa e nove por cento) do total do Fun do 
Partidário serão distribuídos aos partidos que tenh am 
preenchido as condições do art. 13 , na proporção dos 
votos obtidos na última eleição geral para a Câmara  dos 
Deputados. 
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Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior 
Eleitoral que não atenda ao disposto no art. 13 tem  
assegurada a realização de um programa em cadeia 
nacional, em cada semestre, com a duração de dois 
minutos. 

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 1 3 tem 
assegurado: 

I - a realização de um programa, em cadeia nacional  e de 
um programa, em cadeia estadual em cada semestre, c om a 
duração de vinte minutos cada; 

II - a utilização do tempo total de quarenta minuto s, 
por semestre, para inserções de trinta segundos ou um 
minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas 
emissoras estaduais. 

Art. 56. No período entre a data da publicação dest a Lei 
e o início da próxima legislatura, será observado o  
seguinte:  

I - fica assegurado o direito ao funcionamento 
parlamentar na Câmara dos Deputados ao partido que tenha 
elegido e mantenha filiados, no mínimo, três 
representantes de diferentes Estados; 

II - a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados dispor á 
sobre o funcionamento da representação partidária 
conferida, nesse período, ao partido que possua 
representação eleita ou filiada em número inferior ao 
disposto no inciso anterior; 

III - ao partido que preencher as condições do inci so I 
é assegurada a realização anual de um programa, em 
cadeia nacional, com a duração de dez minutos; 

IV - ao partido com representante na Câmara dos 
Deputados desde o início da Sessão Legislativa de 1 995, 
fica assegurada a realização de um programa em cade ia 
nacional em cada semestre, com a duração de cinco 
minutos, não cumulativos com o tempo previsto no in ciso 
III; 

V - vinte e nove por cento do Fundo Partidário será  
destacado para distribuição a todos os partidos com  
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitora l, na 
proporção da representação parlamentar filiada no i nício 
da Sessão Legislativa de 1995. 
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Art. 57. No período entre o início da próxima 
Legislatura e a proclamação dos resultados da segun da 
eleição geral subseqüente para a Câmara dos Deputad os, 
será observado o seguinte:  

I - direito a funcionamento parlamentar ao partido com 
registro definitivo de seus estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral até a data da publicação desta L ei 
que, a partir de sua fundação tenha concorrido ou v enha 
a concorrer às eleições gerais para a Câmara dos 
Deputados, elegendo representante em duas eleições 
consecutivas: 

a) na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger 
representante em, no mínimo, cinco Estados e obtive r um 
por cento dos votos apurados no País, não computado s os 
brancos e os nulos; 

b) nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras de 
Vereadores, toda vez que, atendida a exigência do i nciso 
anterior, eleger representante para a respectiva Ca sa e 
obtiver um total de um por cento dos votos apurados  na 
Circunscrição, não computados os brancos e os nulos ; 

II - vinte e nove por cento do Fundo Partidário ser á 
destacado para distribuição, aos Partidos que cumpr am o 
disposto no art. 13 ou no inciso anterior, na propo rção 
dos votos obtidos na última eleição geral para a Câ mara 
dos Deputados; 

III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o 
inciso I, observadas, no que couber, as disposições  do 
Título IV: 

        a) a realização de um programa, em cadeia 
nacional, com duração de dez minutos por semestre; 

        b) a utilização do tempo total de vinte min utos 
por semestre em inserções de trinta segundos ou um 
minuto, nas redes nacionais e de igual tempo nas 
emissoras dos Estados onde hajam atendido ao dispos to no 
inciso I, b.” 

Como se pode constatar, o art. 13 da Lei n° 

9.096/95 cria o que se tem denominado de “cláusula de 

barreira”  ou de “de desempenho”  – um certo eufemismo – como 

requisito para o pleno funcionamento parlamentar  dos partidos 

políticos.  



 4 

A regra possui fundamento no art. 17, inciso IV, da  

Constituição, que assegura aos partidos políticos o  

funcionamento parlamentar, de acordo com a lei . 

A Lei n° 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos) 

estabelece que “o partido político funciona, nas Ca sas 

Legislativas, por intermédio de uma bancada, que de ve 

constituir suas lideranças de acordo com o estatuto  do 

partido, as disposições regimentais das respectivas  Casas e 

as normas desta Lei” (art. 12).  

O art. 13 da Lei dos Partidos Políticos 

(dispositivo normativo atacado) dispõe que somente “tem 

direito a funcionamento parlamentar, em todas as Ca sas 

Legislativas para as quais tenha elegido representa nte, o 

partido que, em cada eleição para a Câmara dos Depu tados 

obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos 

apurados, não computados os brancos e os nulos, dis tribuídos 

em, pelo menos, um terço dos Estados, com um mínimo  de dois 

por cento do total de cada um deles”. 

Assim, o partido político que não obtiver tais 

percentuais de votação não terá direito ao funciona mento 

parlamentar, o que significa a não-formação de banc adas e de 

suas lideranças, com todas as repercussões que isso  pode 

causar, como a não-participação em comissões parlam entares e 

o não-exercício de cargos e funções nas casas legis lativas. 

Além disso, o partido somente terá direito a (a) re ceber 1% 

(um por cento) do Fundo Partidário (art. 41, II); e  (b) à 

realização de um programa em cadeia nacional, em ca da 

semestre, com a duração de apenas 2 (dois) minutos (art. 48).  



 5 

Esses são os contornos normativos da denominada 

cláusula de barreira instituída pelo art. 13 da Lei  n° 

9.096/95.  

Observe-se, nesse ponto, que, diversamente dos 

modelos adotados no direito comparado – cito, como 

referência, o sistema alemão – a fórmula adotada pe la 

legislação brasileira restringe o funcionamento par lamentar 

do partido, mas não afeta a própria eleição do repr esentante. 

Não há aqui, pois, repercussão direta sobre mandato s dos 

representantes obtidos para a agremiação que não sa tisfaça à 

referida cláusula de funcionamento parlamentar. 

Nos termos de disposição transitória (art. 57), 

essa norma do art. 13 somente entrará em vigor para  a 

legislatura a iniciar-se no ano de 2007. Daí a prem ente 

necessidade do posicionamento desta Corte sobre a m atéria, 

diante da proximidade do início do dia 1 o de fevereiro de 

2007. 

Tenho como relevante questionar se o legislador, 

além de definir as regras e, portanto, os contornos  legais do 

sistema proporcional, fixando o quociente eleitoral  e o 

quociente partidário, pode restringir de tal forma o 

funcionamento parlamentar dos partidos políticos, c om 

repercussão direta sobre o regime de igualdade de c hances que 

deve existir entre as agremiações partidárias.  

A abordagem dessa problemática tangencia temas de 

inegável importância para o desenvolvimento de noss o sistema 

político-eleitoral, como a natureza e função dos pa rtidos 

políticos no regime democrático, a conformação legi slativa do 

sistema proporcional, o princípio da igualdade de c hances e o 
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tormentoso problema da fidelidade partidária, que e stão a 

cobrar novas reflexões tendo em vista a necessária reforma 

política para o aperfeiçoamento de nossa democracia .  

Esses temas serão objeto de uma análise mais detida  

nos tópicos seguintes.  

II. Natureza e função dos partidos políticos na dem ocracia 

A Constituição de 1988 atribuiu relevo ímpar à 

participação dos partidos no processo eleitoral, 

estabelecendo como condição de elegibilidade a fili ação 

partidária (CF, art. 17). 

Assegura-se a liberdade de criação, fusão, 

incorporação e extinção de partidos políticos,resgu ardados 

determinados princípios. 

Os partidos políticos são importantes instituições 

na formação da vontade política. A ação política re aliza-se 

de maneira formal e organizada pela atuação dos par tidos 

políticos. Eles exercem uma função de mediação entr e o povo e 

Estado no processo de formação da vontade política,  

especialmente no que concerne ao processo eleitoral 1.  Mas 

não somente durante essa fase ou período. O process o de 

formação de vontade política transcende o momento e leitoral e 

se projeta para além desse período. Enquanto instit uições 

permanentes de participação política, os partidos d esempenham 

função singular na complexa relação entre o Estado e 

sociedade. Como nota Grimm, se os partidos político s 

estabelecem a mediação entre o povo e o Estado, na medida em 

                                                 
1 GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA, Ern st; MAIHOFER, Werner; 
VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 1, 
Berlim/Nova York, 1995, p 599 (p. 606). 



 7 

que apresentam lideranças pessoais e programas para  a eleição 

e procuram organizar as decisões do Estado consoant e as 

exigências e as opiniões da sociedade, não há dúvid a de que 

eles atuam nos dois âmbitos.  

Assim, a questão não mais é de saber se eles 

integram a sociedade ou o Estado, mas em que medida  eles 

estão integrados em um e outro âmbito 2.    

É certo, ademais, como se tem referido, que, na 

democracia partidária, tem-se um Estado partidariam ente 

ocupado, o que coloca em confronto os partidos que ocupam 

funções e cargos no governo e aqueles que atuam ape nas junto 

ao povo 3. Afigura-se inevitável, igualmente, que para a 

agremiação partidária no poder se coloque o dilema de atuar 

exclusivamente no âmbito do Estado, enquanto partid o do 

Governo, ou se deverá atuar também como organização  

partidária no âmbito da sociedade.  

III. A conformação legislativa do sistema eleitoral  

proporcional e as restrições impostas aos partidos políticos 

O art. 45 da Constituição brasileira estabelece o 

sistema proporcional para as eleições dos represent antes 

parlamentares do povo. A legislação brasileira pres ervou o 

sistema proporcional de listas abertas e votação no minal, que 

corresponde à nossa prática desde 1932 4.  

                                                 
2 Cf. GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA,  Ernst; MAIHOFER, 
Werner; VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 
1, cit. p 599 (613).   
3  Cf.  GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BEND A, Ernst; MAIHOFER, 
Werner; VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 
1, cit. p. 636.  
4 A rigor, tal como anota Walter Costa Porto em pale stra recente perante 
o IX Congresso Brasiliense de Direito Constituciona l (1011.2006), o 
sistema adotado em 1932 era ainda um sistema misto,  pois ele acabava por 
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Trata-se de um modelo proporcional peculiar e 

diferenciado do modelo proporcional tradicional, qu e se 

assenta em listas apresentadas pelos partidos polít icos. A 

lista aberta de candidatos existente no Brasil faz com que o 

mandato parlamentar, que resulta desse sistema, afi gure-se 

também fruto do desempenho e do esforço do candidat o. Trata-

se, como destacado por Scott Mainwaring, de sistema  que, com 

essa característica, somente se desenvolveu no Bras il e na 

Finlândia 5. Em verdade, tal como anota Giusti Tavares, 

semelhante modelo é adotado também no Chile 6.  

No sentido da originalidade do sistema, anota 

Walter Costa Porto que o tema acabou não merecendo estudo 

adequado por parte dos estudiosos brasileiros, tend o 

despertado o interesse de pesquisadores estrangeiro s, como 

Jean Blondel.  Registrem-se as observações de Walte r Costa 

Porto 7: 

 
“Tal peculiaridade foi pouco examinada pelos nossos  
analistas. E foi um estrangeiro que lhe deu atenção : 
Jean Blondel, nascido em Toulon, França, professor das 
universidades inglesas de Manchester e Essex, e aut or, 
entre outros livros, de Introduction to Comparative  
Government, Thinking Politicaly and Voters, Parties  and 
Leaders. Em introdução a uma pesquisa que realizou,  em 
1957, no Estado da Paraíba, escreveu Blondel: 

‘A lei eleitoral brasileira é original e merece sej a 
descrita minuciosamente. É, com efeito, uma mistura  de 
escrutínio uninominal e de representação proporcion al, da 

                                                                                                                                                     
contemplar a eleição, em segundo turno, dos mais vo tados que não 
alcançaram o quociente eleitoral. Somente em 1935 f oi adotado um modelo 
puramente proporcional. 
5 MAINWARING, Scott. Políticos, Partidos e Sistemas Eleitorais. In: 
Estudos Eleitorais , TSE n. 2, maio/ago. 1997, p. 335 (343). 
6 Cf. TAVARES, Giusti José Antonio. Sistemas Eleitorais nas Democracias 
Contemporâneas.  Rio de Janeiro: Relume-Dumará, 1994, p.  126-127. 
7 Cf .Costa Porto,  Walter,  Sistema Eleitoral Brasi leiro, Palestra 
proferida no IX Congresso Brasiliense de Direito Co nstitucional, Brasília 
10.11.2006, p. 8-9; Cf. também Costa Porto, Walter,  Essa mentirosa urna, 
2004, p. 163 s. 
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qual há poucos exemplos através do mundo (...) Quan to aos 
postos do Executivo ... é sempre utilizado o sistem a 
majoritário simples (...) Mas, para a Câmara Federa l, 
para as Câmaras dos Estados e para as Câmaras Munic ipais, 
o sistema é muito mais complexo. O princípio de bas e é 
que cada eleitor vote somente num candidato, mesmo que a 
circunscrição comporte vários postos a prover; não se 
vota nunca por lista. Nisto o sistema é uninominal.  No 
entanto, ao mesmo tempo cada partido apresenta vári os 
candidatos, tantos quantos são os lugares de deputa dos, 
em geral, menos se estes são pequenos partidos. De algum 
modo, os candidatos de um mesmo partido estão 
relacionados, pois a divisão de cadeiras se faz por  
representação proporcional, pelo número de votos ob tidos 
por todos os candidatos de um mesmo partido (...) V otando 
num candidato, de fato o eleitor indica, de uma vez , uma 
preferência e um partido. Seu voto parece dizer: ‘D esejo 
ser representado por um tal partido e mais 
especificamente pelo Sr. Fulano. Se este não for el eito, 
ou for de sobra, que disso aproveite todo o partido . O 
sistema é, pois, uma forma de voto preferencial, ma s 
condições técnicas são tais que este modo de escrut ínio é 
uma grande melhora sobre o sistema preferencial tal  qual 
existe na França ’”. 

No sistema eleitoral adotado no Brasil, impõe-se 

precisar (1) o número de votos válidos , (2) o quociente 

eleitoral , (3) o quociente partidário , (4) a técnica de 

distribuição de restos ou sobras  e (5) o critério a ser 

adotado na falta de obtenção do quociente eleitoral .   

Os votos válidos  são os votos conferidos à legenda 

partidária e ao candidato. Não são computados os vo tos nulos 

e os votos em branco.  

O quociente eleitoral, que traduz o índice de votos 

a ser obtido para a distribuição das vagas, obtém-s e mediante 

a divisão do número de votos válidos pelos lugares a 

preencher na Câmara dos Deputados, nas Assembléias 

Legislativas ou nas Câmaras de Vereadores.  

O quociente partidário indica o número de vagas 

alcançado pelos partidos e é calculado pela divisão  do número 
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de votos conferidos ao partido, diretamente, ou a s eus 

candidatos pelo quociente eleitoral, desprezando-se  a fração. 

A distribuição de restos ou sobras  decorre do fato 

de, após a distribuição inicial, haver vagas a sere m 

preenchidas sem que os partidos tenham votos sufici entes para 

atingir o quociente eleitoral . Podem-se adotar diferentes 

critérios, como a distribuição pela maior sobra  ou pela maior 

média 8. O Código Eleitoral adotou o critério da maior méd ia, 

estabelecendo que para obtê-la “ adiciona-se mais um lugar aos 

que já foram obtidos por cada um dos partidos; depo is, toma-

se o número de votos válidos atribuídos a cada part ido e 

divide-se por aquela soma; o primeiro lugar a preen cher 

caberá ao partido que obtiver a maior média; repita -se a 

mesma operação tantas vezes quantos forem os lugare s 

restantes que devam ser preenchidos, até sua total 

distribuição entre os diversos partidos ” (Código Eleitoral, 

art. 109).  

Se nenhum partido atingir o quociente eleitoral, o 

Código Eleitoral determina que hão de ser considera dos 

eleitos os candidatos mais votados, independentemen te de 

qualquer critério de proporcionalidade (Código Elei toral, 

art. 111). A solução parece questionável, como anot a José 

Afonso da Silva, pois a Constituição prescreve, no caso, a 

adoção do sistema eleitoral proporcional 9.   

Vê-se, assim, que, também no sistema proporcional, 

tendo em vista razões de ordem prática, os votos do s partidos 

                                                 
8  Cf TEIXEIRA, J. H. Meirelles. Curso de Direito Constitucional , cit. p. 
525. 
9  Cf. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo . 
27. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 376. 
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que não atingiram o quociente eleitoral e os votos constantes 

das sobras podem não ter qualquer aproveitamento, n ão havendo 

como conferir-lhes significado quanto ao resultado.   

Interessante notar que esse sistema permite que um 

candidato sem nenhum voto nominal seja eleito. Tal como 

registra Walter Costa Porto, nas eleições de 2 deze mbro de 

1945 o Partido Social Democrático apresentou dois c andidatos 

a deputado federal, no Território do Acre: Hugo Rib eiro 

Carneiro e Hermelindo de Gusmão Castelo Branco Filh o. O 

primeiro candidato obteve 3.775 votos; o segundo ne nhum voto 

nominal, pois ficara no Rio de Janeiro. Não obstant e, o 

partido alcançou uma vez o quociente eleitoral e ma is uma 

sobra de 1.077 votos. O critério do “maior número d e votos” 

do partido, em caso de sobra, acabou por conferir m andato a 

candidato que não obtivera sequer um voto 10. 

Mencione-se que pode ocorrer até mesmo que o 

candidato mais votado no pleito eleitoral não logre  obter o 

assento em razão de a agremiação partidária não ter  obtido o 

quociente eleitoral. Foi o que se verificou em vári os casos 

expressivos, dentre os quais se destaca o de Dante de 

Oliveira, que, candidato pelo PDT a uma vaga para C âmara dos 

Deputados, pelo Estado de Mato Grosso, nas eleições  de 1990, 

obteve a maior votação (49.886 votos) e não foi ele ito em 

razão de seu partido não ter obtido quociente. À ép oca, 

postulou a revisão do resultado com a alegação de q ue a 

inclusão dos votos brancos para obtenção do quocien te 

eleitoral revelava-se inconstitucional (Código Elei toral, 

art. 106, parágrafo único). O Tribunal Superior Ele itoral 

rejeitou essa alegação com o argumento de que os vo tos 

                                                 
10 . COSTA PORTO, Essa mentirosa urna, cit., p. 157.  
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brancos eram manifestações válidas e somente não se riam 

computáveis para as eleições majoritárias por força  de normas 

constitucionais expressas (CF, artigos 28, 29, II, e 77, § 

2º) 11. Também o recurso extraordinário interposto contra  essa 

decisão não foi acolhido tendo em vista as mesmas r azões 12. O 

art. 106, parágrafo único, do Código Eleitoral foi revogado 

pela Lei n. 9.504/ 1997 13. Desde então, não se tem mais dúvida 

de que o voto em branco não deve ser contemplado pa ra os fins 

de cálculo do quociente eleitoral.  

Outra questão relevante coloca-se tendo em vista a 

cláusula contida no art. 109, § 2º do Código Eleito ral, 

segundo a qual “ só poderão concorrer à distribuição dos 

lugares os partidos ou coligações que tiverem obtid o 

quociente eleitoral ”. Explicita-se aqui outra relativização 

da efetividade do voto, uma vez que somente serão 

contemplados os votos dos partidos que lograram obt er o 

quociente eleitoral. Nas eleições de 2002, José Car los 

Fonseca obteve 92.727 votos para deputado federal n o Estado 

do Espírito Santo. O quociente eleitoral foi de 165 .284. A 

sua coligação obteve 145.271 votos ou 8,78 % dos vo tos 

conferidos. Preenchidas sete vagas, cuidou-se da di stribuição 

dos restos ou sobras. O Tribunal Regional Eleitoral  recusou-

se a contemplar a coligação a qual estava vinculado  José 

Carlos Fonseca no cálculo das sobras em razão do di sposto no 

art. 109, § 2º, do Código Eleitoral. Contra essa de cisão foi 

impetrado mandado de segurança, forte no argumento da 

                                                 
11 Cf. Recurso Especial- TSE n o 9.277, Relator Vilas Boas, DJ 23. 4.1991.; 
Cf sobre o assunto também Costa Porto, Walter, Essa  mentirosa urna, São 
Paulo, 2004, p. 171-173. 
12. RE 140.386, Relator Carlos Velloso, DJ 20.4.2001. 
13 Cf. Estudos de Xavier de Albuquerque, Leitão de Ab reu, Paulo Bonavides 
e Tito Costa. In: Estudos Eleitorais , TSE n. 2, maio/ago. 1997, p. 79-
137. 
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desproporcionalidade do critério ou da adoção de um  critério 

legal que transmudava o sistema proporcional em sis tema 

majoritário. Enquanto a coligação que obtivera 8,78  % dos 

votos não seria contemplada com um mandato parlamen tar, as 

demais estariam assim representadas:  

 
 

Coligações  Votos         Cadeiras  
Coligação Espírito Santo 
Forte                         

39.36 %             50 %  

Frente Competência para 
Mudar                         

12.74 %  10 %  

Frente Mudança para 
Valer                                  

17,37 %             20 %  

Frente Trabalhista                                                   21,07                 25 %  
 
 

O TSE rejeitou a ação, assentando-se que a 

expressão sistema proporcional contida no art. 45 d a 

Constituição encontraria no Código Eleitoral critér ios 

precisos e definidos. A discussão sobre a adequação  dos 

critérios utilizados pelo legislador resvalava para  

controvérsia de lege ferenda  sem reflexo no plano da 

legitimidade da fórmula 14. 

 Convém assinalar que o modelo proporcional de 

listas abertas adotado entre nós contribui acentuad amente 

para a personalização da eleição, o que faz com que  as 

legendas dependam, em grande medida, do desempenho de 

candidatos específicos. Daí o destaque que se confe re às 

candidaturas de personalidades dos diversos setores  da 

sociedade ou de representantes de corporação. Essa 

personalização do voto acaba por acentuar a dependê ncia do 

partido e a determinar a sua fragilidade programáti ca.  

                                                 
14 Mandado de Segurança TSE 3.109 – ES, Relator: Sálv io de Figueiredo; Cf 
também Costa Porto, Essa mentirosa urna, cit., p. 1 78-181. 
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Assim, esse modelo de listas abertas tem 

conseqüência sobre a disciplina interna das legenda s, que se 

tornam, quase inevitavelmente, reféns dos personali smos dos 

candidatos que as integram. Mainwaring chega a afir mar que 

vários aspectos da legislação eleitoral brasileira não têm – 

ou têm pouco – paralelo no mundo, e nenhuma outra d emocracia 

dá aos políticos tanta autonomia vis-à-vis  seus partidos 15.  

IV. A cláusula de barreira e o princípio da proporc ionalidade 

A legislação brasileira estabeleceu uma forma 

peculiar de “cláusula de barreira” ou “de desempenh o” (art.13 

da Lei n. 9.096/95), ao determinar que “ tem direito a 

funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legisl ativas 

para as quais tenha elegido representante, o partid o que, em 

cada eleição para a Câmara de Deputados, obtenha o apoio de, 

no mínimo, 5 % (cinco por cento) dos votos  apurado s, não 

computados brancos e os nulos, distribuídos em, pel o menos, 

um terço dos Estados, com um mínimo de 2 % (dois po r cento) 

do total de cada um dele s”. De acordo com a regra de 

transição contida no art. 57, essa norma do art. 13  somente 

entrará em vigor para a legislatura a iniciar-se no  ano de 

2007. 

Assim, além de definir as regras e, portanto, os 

contornos legais do sistema proporcional, fixando o  quociente 

eleitoral e o quociente partidário, o sistema de di stribuição 

de mandatos por restos ou sobras etc., o legislador  criou 

mais essa limitação ao funcionamento da agremiação 

partidária.  

                                                 
15  MAINWARING, Scott. Políticos, Partidos e Sistemas Eleitorais , in: 
Estudos Eleitorais, TSE 2, maio/ago 1997, p. 335 (3 37). 
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A questão que aqui se discute é a possibilidade ou 

não de a lei estabelecer uma cláusula de barreira q ue 

repercuta sobre o funcionamento parlamentar dos par tidos 

políticos, tal como o fez o legislador brasileiro.  

Como se vê, trata-se de uma restrição absoluta ao 

próprio funcionamento parlamentar do partido, sem q ualquer 

repercussão sobre os mandatos de seus representante s. Não se 

estabelece qualquer tipo de mitigação, mas simplesm ente veda-

se o funcionamento parlamentar ao partido, com as 

conseqüências que isso pode gerar, como o não-receb imento dos 

recursos provenientes do fundo partidário, ou o seu  

recebimento em percentuais ínfimos, e a vedação do acesso ao 

rádio e à televisão.  

Por isso, o modelo aqui adotado diferencia-se 

substancialmente de outros sistemas políticos-eleit orais do 

direito comparado.  

Na realidade do direito alemão, consagra-se que o 

partido político que não obtiver 5% (cinco por cent o) dos 

votos na votação proporcional, ou pelo menos três m andatos 

diretos, não obterá mandato algum, também na eleiçã o para o 

chamado primeiro voto. Nesse caso, despreza-se a vo tação dada 

ao partido. Todavia, nunca se atribuiu conseqüência  no que 

concerne àquilo que nós chamamos de “igualdade de 

oportunidades” ou “igualdade de chances”. A legisla ção alemã 

tentou estabelecer um limite mais elevado para efet ivar o 

financiamento público das campanhas 16. Mas a Corte 

                                                 
16 Talvez o modelo mais conhecido e difundido de finan ciamento público dos 
partidos seja aquele instituído pela legislação ale mã. Inicialmente, 
consagrou-se apenas a possibilidade de uma compensa ção aos partidos pelos 
gastos de campanha eleitoral consistente no pagamen to de uma quantia por 
voto obtido, desde que o partido lograsse um percen tual não inferior a 
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Constitucional entendeu que essa cláusula era sim v ioladora 

do principio da igualdade de oportunidades 

( Chancengleicheit ), porque impedia que os partidos políticos 

com pequena expressão conseguissem um melhor desemp enho, 

tendo em vista que eles não teriam acesso à televis ão, muito 

menos aos recursos públicos. Daí a legislação ter f ixado 

percentual de 0,5% dos votos para o pagamento de in denização 

pelo desempenho dos partidos nas eleições.  

O modelo confeccionado pelo legislador brasileiro, 

no entanto, não deixou qualquer espaço para a atuaç ão 

partidária, mas simplesmente negou, in totum , o funcionamento 

parlamentar, o que evidencia, a meu ver, uma clara violação 

ao princípio da proporcionalidade, na qualidade de princípio 

da reserva legal proporcional ( Vorbehalt des 

verhältnismässigen Gesetzes ).  

O fato é que – e isso foi bem demonstrado no voto 

do relator –, como observado no último pleito eleit oral, 

agremiações partidárias que obtiveram um expressivo  cabedal 

de votos não teriam, na próxima legislatura, direit o a 

qualquer funcionamento parlamentar, por força dessa  “cláusula 

de barreira à brasileira”. Há, aqui, a meu ver, um sacrifício 

radical das minorias! 

                                                                                                                                                     
0,5 % dos votos válidos para as eleições parlamenta res federais.  Esse 
piso é considerado compatível com a Constituição e afigura-se importante 
para evitar abusos. A fixação de um percentual mais  elevado, porém, 
poderia impedir o natural desenvolvimento do proces so político e sua 
renovação. Daí ter a Corte Constitucional alemã dec larado, inicialmente, 
a inconstitucionalidade de lei que fixava em 5 % o percentual de votos 
para que o partido pudesse gozar do benefício refer ido. A jurisprudência 
constitucional avançou, posteriormente, para admiti r o financiamento 
estatal diretamente ao partido (BVerfGE  85, 264). Quanto ao benefício 
fiscal para doações privadas, admite-se até o limit e 6600 Euros. Tal 
benefício aplica-se, porém, apenas às pessoas físic as (DEGENHART, 
Christoph. Staatsrecht I.  21. ed. Heidelberg: Muller, 2005, p. 36).   
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Como analisado, a Constituição brasileira definiu 

que as eleições dos deputados federais, dos deputad os 

estaduais e dos vereadores efetivar-se-ão pelo crit ério 

proporcional (CF, arts. 27, § 1º, e 45). E nada mai s disse!  

É certo, por isso, que o legislador dispõe de algum a 

discricionariedade na concretização do sistema prop orcional, 

inclusive o sistema de lista partidária fechada ou o sistema 

de lista com mobilidade. 

Essa margem de ação conferida ao legislador também 

abrange a limitação do funcionamento parlamentar, t endo em 

vista que, como anunciado, a Constituição, em seu a rt. 17, 

inciso IV, assegura aos partidos políticos o funcio namento 

parlamentar, de acordo com a lei .   

Não se deve esquecer, todavia, que se tem, também 

neste caso, uma reserva legal proporcional , que limita a 

própria atividade do legislador na conformação e li mitação do 

funcionamento parlamentar dos partidos políticos.  

Estou certo de que se o legislador brasileiro 

tivesse conformado um modelo semelhante ao adotado no direito 

alemão, por exemplo, tal como explicado anteriormen te, talvez 

não estaríamos aqui a discutir esse tema. É possíve l, sim, ao 

legislador pátrio, o estabelecimento de uma cláusul a de 

barreira ou de desempenho que impeça a atribuição d e mandatos 

à agremiação que não obtiver um dado percentual de votos. 

A via eleita pelo legislador brasileiro, no 

entanto, parece-me extremamente delicada. A regra d o art. 13 

da Lei dos Partidos Políticos não deixa qualquer es paço, não 

realiza qualquer mitigação, mas simplesmente nega o  

funcionamento parlamentar à agremiação partidária. Como 
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ressaltado pelo Ministro Pertence, “a cláusula de barreira 

não mata, mas deixa morrer” . Há aqui, portanto, uma clara 

violação ao princípio da proporcionalidade.  

V. A cláusula de barreira em face do princípio da i gualdade 

de chances ( Chancengleicheit ) 

A questão constitucional debatida nestas ações 

também gira em torno do significado do princípio da  igualdade 

de chances ( Chancengleicheit )  para o processo eleitoral 

democrático.  

Como analisado, o partido que não obtiver os 

percentuais de votação previstos pelo art. 13 da Le i n° 

9.096/95, ou seja, que não ultrapassar a denominada  cláusula 

de barreira, somente terá direito a (a) receber 1% (um por 

cento) do Fundo Partidário (art. 41, II); e (b) à r ealização 

de um programa em cadeia nacional, em cada semestre , com a 

duração de apenas 2 (dois) minutos (art. 48).  

Por outro lado, os partidos que cumprirem os 

requisitos do art. 13 compartilharão os restantes 9 9% 

(noventa e nove por cento) do total do Fundo Partid ário na 

proporção dos votos obtidos na última eleição geral  para a 

Câmara dos Deputados (art. 41, II).  Ademais, o par tido que 

atenda ao disposto no art. 13 também tem assegurada : a) a 

realização de um programa, em cadeia nacional e de um 

programa, em cadeia estadual em cada semestre, com a duração 

de vinte minutos cada; b) a utilização do tempo tot al de 

quarenta minutos, por semestre, para inserções de t rinta 

segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de ig ual tempo 

nas emissoras estaduais (art. 49). 
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O fator e a proporção desse discrímen legalmente 

estabelecido entre os partidos políticos detentores  de 

mandatos eletivos devem ser analisados desde a pers pectiva do 

princípio da igualdade de chances ou de oportunidad es.  

O princípio da igualdade entre os partidos 

políticos é fundamental para a adequada atuação des sas 

instituições no complexo processo democrático. Impõ e-se, por 

isso, uma neutralidade  do Estado em face das instituições 

partidárias, exigência essa que se revela tão impor tante 

quanto difícil de ser implementada 17. A importância do 

princípio da igualdade está em que sem a sua observ ância não 

haverá possibilidade de estabelecer uma concorrênci a livre e 

equilibrada entre os partícipes da vida política, o  que 

acabará por comprometer a essência do próprio proce sso 

democrático. A dificuldade está nos aspectos jurídi cos e 

fáticos. Quanto aos aspectos jurídicos, ela reside na 

diferenciação acentuada do objeto envolvido como co nseqüência 

das próprias diferenças de uma sociedade livre e ab erta. Daí 

afirmar Dieter Grimm que a neutralidade estatal dev e ser 

entendida como não-influência da desigualdade, o qu e lhe 

confere caráter de igualdade formal 18. Quanto aos aspectos 

fáticos, afigura-se inegável que o Estado, que há d e 

conduzir-se com neutralidade em relação aos partido s, é 

também um Estado partidariamente ocupado 19.  

                                                 
17 Cf. GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA,  Ernst; MAIHOFER, 
Werner; VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 
1, cit. p 599 (626). 
18 GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA, Ern st; MAIHOFER, Werner; 
VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 1, cit. 
p. 599 (626).  
19 GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA, Ern st; MAIHOFER, Werner; 
VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 1, cit. 
p. 599 (627).   
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O princípio da Chancengleicheit parece ter 

encontrado sua formulação inicial na República de W eimar, com 

as obras de Herman Heller ( Probleme der Demokratie , I und II, 

1931, e Europa und der Faschismus , 1929) e de Carl Schmitt 

( Der Hüter der Verfassung , 1931, e Legalität und Legitimität , 

1932). 

Na concepção de Heller, “ o Estado de Direito 

Democrático atual encontra seu fundamento, principa lmente, na 

liberdade e igualdade da propaganda política, deven do 

assegurar-se a todas as agremiações e partidos igua l 

possibilidade jurídica de lutar pela prevalência de  suas 

idéias e interesses”. 20 O notável publicista acrescentava que 

a fórmula técnica para preservar a unidade da forma ção 

democrática assenta-se na livre submissão da minori a à 

vontade majoritária, isto é, na renúncia das fraçõe s 

minoritárias a uma superação da maioria, mediante o  uso da 

violência. Isto pressupõe a renúncia à opressão da minoria e 

exige a preservação das perspectivas dela vir a se tornar 

maioria 21. 

Por seu turno, advertia Carl Schmitt que um 

procedimento neutro e indiferente da democracia par lamentar 

poderia dar ensejo à fixação de uma maioria por via  da 

matemática ou da estatística, causando, dessa forma , o 

próprio esfacelamento do sistema de legalidade. Tal  situação 

somente haveria de ser evitada com a adoção de um p rincípio 

consagrador de igualdade de chances para alcançar a  maioria, 

aberto a todas as tendências e movimentos 22. E, enfaticamente, 

                                                 
20 HELLER, Herman. Europa und der Faschismus . Berlin/Leipzig, 1929, p. 95 
e s. 
21 HELLER, Herman. Europa und der Faschismus , cit. p. 9. 
22 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad.  Trad. esp. Madri: Aguilar, 
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asseverava Carl Schmitt: 

 “ Sin este principio, las matemáticas de las mayorías , 
con su indiferencia frente al contenido del resulta do, 
no solo serían un juego grotesco y un insolente esc arnio 
de toda justicia, sino que, a causa del concepto de  
legalidad derivado de dichas matemáticas, estas 
acabarían también con el sistema mismo, desde el 
instante en que se ganara la primera mayoría, pues esta 
primera mayoría se instituiría enseguida legalmente  como 
poder permanente. La igualdad de chance abierta a t odos 
no puede separarse mentalmente del Estado legislati vo 
parlamentario. Dicha igualdad permanece como el 
principio de justicia y como una condición vital pa ra la 
autoconservación” 23.  

Com impecável lógica, consignava o eminente 

publicista que a legalidade do poder estatal conduz  à negação 

e à derrogação do direito de resistência enquanto D ireito, 24 

uma vez que ao poder legal, conceitualmente, não é dado 

cometer injustiças, podendo, para isso, converter e m 

“ilegalidade” toda resistência e revolta contra a i njustiça e 

antijuridicidade 25. E o eminente mestre acrescentava que: 

“Si la mayoría puede fijar a su arbitrio la legalid ad y 
la ilegalidad, también puede declarar ilegales a su s 
adversarios políticos internos, es decir, puede 
declararlos hors-la-loi, excluyéndolos así de la 
homogeneidad democrática del pueblo. Quien domine e l 51 
por 100 podría ilegalizar, de modo legal, al 49 por  100 
restante. Podría cerrar tras sí, de modo legal, la 
puerta de la legalidad por la que ha entrado y trat ar 
como a un delincuente común al partido político 
contrario, que tal vez golpeaba con sus botas la pu erta 
que se le tenía cerrada” 26. 

Destarte, a adoção do princípio de igualdade de 

chances  constitui condição indispensável ao exercício lega l 

                                                                                                                                                     
1971, p. 43-44. 
23 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 44. 
24 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 44. 
25 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 46. 
26 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 46. 
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do poder, uma vez que a minoria somente há de renun ciar ao 

direito de resistência se ficar assegurada a possib ilidade de 

vir a se tornar maioria. 27 Vale registrar, ainda nesse 

particular, o seu magistério: 

“El Estado legislativo parlamentario de hoy, basado  en 
la dominación de las mayorías del momento, solo pue de 
entregar el monopolio del ejercicio legal del poder  al 
partido momentáneamente mayoritario, y solo puede e xigir 
a la minoría que renuncie al derecho de resistencia  
mientras permanezca efectivamente abierta a todos l a 
igualdad de chance para la obtención de la mayoría y 
mientras presente visos de verdad este presupuesto de su 
principio de justicia” 28. 

Na vigência da Lei Fundamental de Bonn (1949), a 

discussão sobre a “igualdade de chances” entre os p artidos 

foi introduzida por Forsthoff, que assentou os seus  

fundamentos nas disposições que consagram a liberda de de 

criação das agremiações políticas (art. 21, I, 2) e  asseguram 

a igualdade de condições na disputa eleitoral (art.  38 e 

28) 29. 

Também Gerhard Leibholz considerou inerente ao 

modelo constitucional o princípio de “igualdade de chances”, 

derivando-o, porém, diretamente, do preceito que co nsagra a 

ordem liberal-democrática ( freiheitlich demokratischen 

Grundordnung ) 30. 

Mais tarde, após os primeiros pronunciamentos do 

Tribunal Federal Constitucional, passou Leibholz a considerar 

que o postulado da igualdade de chances encontrava assento no 

                                                 
27 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p .47. 
28 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p .47. 
29 FORSTHOFF, Ernst. Die politischen Parteien im Verfassungsrecht. 
Tübingen, 1950, p. 6 e 12. 
30 LEIBHOLZ, Gerhard. Verfassungsrechtliche Stellung und innere Ordnung der 
Parteien. DJT, p. C. 2.  
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princípio da liberdade e pluralidade partidárias (a rts. 21, 

I, e 38, I) e no princípio geral de igualdade (art.  3.º, l). 

Tais elementos serviram de base para o 

desenvolvimento da construção jurisprudencial inici ada pelo 

Bundesverfassungsgericht  em 1952. Observe-se que, nos 

primeiros tempos, a jurisprudência da Corte Constit ucional 

parecia identificar o princípio de igualdade de cha nces com o 

direito de igualdade eleitoral — Wahlrechtsgleicheit  — (Lei 

Fundamental, art. 38, l). As controvérsias sobre o 

financiamento dos partidos e a distribuição de horá rios para 

transmissões radiofônicas e televisivas ensejaram o  

estabelecimento da distinção entre o princípio da i gualdade 

de chances, propriamente dito, e o direito de igual dade 

eleitoral. Os preceitos constitucionais atinentes à  liberdade 

partidária (art. 21, l) e ao postulado geral da iso nomia 

(art. 3.º, I) passaram a ser invocados como fundame nto do 

direito de igualdade de chances dos partidos políticos 31.  

Converteu-se, assim, a “igualdade de chances” em 

princípio constitucional autônomo, um autêntico direito 

fundamental dos partidos, assegurando-se às agremiações 

tratamento igualitário por parte do Poder Público e  dos seus 

delegados 32. 

Inicialmente, perfilhou o Tribunal Constitucional 

orientação que preconizava aplicação estritamente f ormal do 

princípio de “igualdade de chances”. Todavia, ao ap reciar 

controvérsia sobre a distribuição de horário para t ransmissão 
                                                 
31 BATTIS, Ulrich. Einführung in das Öffentliche Recht.  Fernuniversität  
Hagen, 1981, un. 2, p. 22-23. 
32 TSATSOS, Dimitris Th.; MORLOK, Martin. Die Parteien in der politischen 
Ordnung.  Fernuniversität Hagen, un. 3, p. 23; TSATSOS, MOHR , MORLOK e 
WENZEL. Deutsches Staatsrecht , Fernuniversität Hagen, 1981, un, 2, p. 42;  
BATTIS, Ulrich. Einführung in das Öffentliche Recht,  cit. p. 22-23. 
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radiofônica, introduziu o 2.º Senado da Corte Const itucional 

o conceito de “igualdade de chances gradual” — abgestufte 

Chancengleicheit , de acordo com a “significação do Partido” 33. 

Considerou-se, dentre outros aspectos, que o 

tratamento absolutamente igualitário levaria a uma completa 

distorção da concorrência, configurando a equiparaç ão legal 

das diferentes possibilidades ( faktische Chancen ) manifesta 

afronta ao princípio da neutralidade que deveria ser 

observado pelo Poder Público em relação a todos os partidos 

políticos 34. 

A Lei dos Partidos de 1967 veio consagrar, no § 5º,  

o princípio da igualdade de chances tal como conceb ido pela 

jurisprudência da Corte Constitucional, estabelecen do a 

seguinte disposição: “(1) Se um delegado do Poder P úblico 

coloca suas instalações ou serviços à disposição do s 

partidos, há de se dar igual tratamento às demais a gremiações 

partidárias. A amplitude da garantia pode ser atrib uída, 

gradualmente, de acordo com a “significação do part ido”, 

assegurando-se, porém, um mínimo razoável à consecu ção dos 

objetivos partidários. A significação do partido é aferida, 

em especial, pelos resultados obtidos nas últimas e leições 

para a Câmara de Representantes. Ao partido com rep resentação 

no Parlamento há de se assegurar uma participação n ão 

inferior à metade daquela reconhecida a qualquer ou tro 

partido”.  

Como se constata, o § 5º da Lei dos Partidos 

consagrou a gradação da “igualdade de chances” ( abgestufte 

Chancengleicheit ), estabelecendo inequívoca “cláusula de 

                                                 
33 BVerfGE  14, 121; LIPPHARDT, op. cit. p. 691-692 e s. 
34. LIPPHARDT op. cit., p. 442. 
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diferenciação” ( Differenzierungsklausel ). 35 É evidente que uma 

interpretação literal do dispositivo poderia conver ter o 

postulado da “igualdade de chances” numa garantia d o status 

quo , consolidando-se a posição dos partidos estabelecidos 

( etablierte Parteien ) 36.  

Tal possibilidade já havia sido enunciada por Carl 

Schmitt, ao reconhecer que os partidos no governo d esfrutam 

de inevitável vantagem, configurando-se uma autênti ca e 

supralegal “mais-valia política” decorrente do exer cício do 

poder 37. Após asseverar que a detenção do poder outorga ao  

partido dominante a forma de poder político que sup era de 

muito o simples valor das normas, observa Carl Schm itt: 

“El partido dominante dispone de toda la prepondera ncia 
que lleva consigo, en un Estado donde impera esta c lase 
de legalidad, la mera posesión de los medios legale s del 
poder. La mayoría deja repentinamente de ser un par tido; 
es el Estado mismo. Por mas estrictas y delimitadas  que 
sean las normas a las que se sujeta el’Estado 
legislativo en la ejecución de la ley, resalta ‘sie mpre 
lo ilimitado que está detrás’, como dijo una vez Ot to 
Mayer. En consecuencia, por encima de toda normativ idad, 
la mera posesión del poder estatal produce una plus valía 
política adicional, que viene a añadirse al poder 
puramente legal y normativista, una prima superlega l a 
la posesión legal del poder legal y al logro de la 
mayoría” 38.  

Não se pode negar, pois, que os partidos 

estabelecidos gozam de evidente primazia em relação aos 

newcomers , decorrente sobretudo de sua posição consolidada n a 

ordem política. 39 Por outro lado, a realização de eleições com 

                                                 
35 LIPPHARDT. op. cit., p. 699. 
36 LIPPHARDT. op. cit., p. 700; TSATSOS, Dimitris Th. ; MORLOK, Martin. Die 
Parteien in der politischen Ordnung , cit. p. 30-31. 
37 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 49. 
38 SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 49. 
39 TSATSOS, Dimitris Th.; MORLOK, Martin. Die Parteien in der politischen 
Ordnung , cit. p. 30. 
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o propósito de formar um Parlamento capaz de tomar decisões 

respaldado por uma nítida maioria enseja, não raras  vezes, 

modificações legítimas nas condições de igualdade . Disso pode 

resultar, à evidência, um congelamento ( Erstarrung ) do 

sistema partidário 40.  

Todavia, há de se observar que o direito de 

“igualdade de chances” não se compadece com a ampli ação ou a 

consolidação dos partidos estabelecidos . Eventual supremacia 

há de ser obtida e renovada em processo eleitoral j usto 

( fairer Wettbewerb) e abrangente da totalidade da co mposição 

partidária 41.  

Como já ressaltado, a gradação da igualdade de 

chances, tal como desenvolvida pelo Tribunal Consti tucional e 

assente na Lei dos Partidos (§ 5), há de levar em c onta a 

“significação do partido”. Esta deve corresponder à  sua 

participação na formação da vontade política (... Anteil den 

sie an der politischen Willensbildung des Volkes ha t ). 42 E o 

critério fundamental para aferição do grau de influ ência na 

vontade política é fornecido, basicamente, pelo des empenho 

eleitoral 43.  

Não há dúvida de que a gradação da “igualdade de 

chances” deve realizar-se cum grano salis , de modo a 

assegurar razoável e adequada eficácia a todo e qua lquer 

esforço partidário. 44 Até porque o abandono da orientação que 

                                                 
40 HESSE, Konrad. Grundzüge des Verfassungsrechts in der Bundesrepubl ik 
Deutschland.  Heidelberg, 1982, p. 69. 
41 LIPPHARDT. op. cit., p. 700. 
42 BVerfGE  24, 344; LIPPHARDT. op. cit., p. 446. 
43 LIPPHARDT. op. cit., p. 446; TSATSOS, Dimitris Th. ; MORLOK, Martin. Die 
Parteien in der politischen Ordnung , cit. p. 25.  
44 LIPPHARDT. op. cit., p. 700-701 e 438-439; TSATSOS , Deutsches 
Staatsrecht , op. cit., p. 43; BATTIS. op. cit., p. 22-25.  
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consagra a igualdade formal entre os partidos não pode 

ensejar, em hipótese alguma, a nulificação do trata mento 

igualitário que lhes deve ser assegurado pelo Poder  Público. 

Eventual gradação do direito de igualdade de chance s há de se 

efetivar com a observância de critério capaz de pre servar a 

própria seriedade do sistema democrático e pluripar tidário 45.  

Tal constatação mostra-se particularmente 

problemática no que concerne à distribuição dos hor ários para 

as transmissões radiofônicas e televisivas. Uma rad ical 

gradação do direito de igualdade de chances acabari a por 

converter-se em autêntica garantia do status quo . Daí ter-se 

consolidado na jurisprudência constitucional alemã orientação 

que assegura a todos os partícipes do prélio eleito ral, pelo 

menos, uma “adequada e eficaz propaganda” ( angemessene und 

wirksame Wahlpropaganda ). 46 Considera-se, assim, que um 

Sendezeitminimum  (“tempo mínimo de transmissão”) deve ser 

assegurado a todos os concorrentes, independentemen te de sua 

“significação” 47.  

Ainda assim, verificam-se na doutrina sérias 

reservas à gradação do direito de igualdade de chances , no 

tocante às “transmissões eleitorais”. É que tal opo rtunidade 

assume relevância extraordinária para os pequenos p artidos e 

as novas agremiações, que, diversamente dos etablierten 

Parteien , não dispõem de meios adequados para difundir a su a 

plataforma eleitoral 48. Também Tsatsos e Morlok sustentam, 

                                                 
45 BATTIS, Ulrich. Einführung in das Öffentliche Recht,  cit. p. 21-22; cf. 
tb. BVerfGE , 24, 300. 
46 LIPPHARDT, op. cit., p. 438-439.  
47 LIPPHARDT, op. cit., p. 438-439. 
48 Cf  GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA, Erns t; MAIHOFER, 
Werner; VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 
1, cit. p. 346-347. 
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nesse particular, que a igualdade formal de todos o s que 

participam do processo eleitoral deve ser decididam ente 

afirmada. Entendem que, “ em uma democracia, não constitui 

tarefa de um Poder onisciente e interventivo tomar 

providências que indiquem aos eleitores a imagem ‘c orreta’ 

dos partidos. Ao revés, com a escolha prévia dos pa rtidos, 

arroga-se o Estado um direito que apenas é de se re conhecer à  

cidadania na sua manifestação eleitoral ”. 49.  

Digna de relevo é a problemática relativa ao 

financiamento dos partidos. Em 1958, declarou o 

Bundesverfassungsgericht a inconstitucionalidade de lei que 

facultava a subvenção aos partidos mediante descont o de 

imposto, ao fundamento de que tal prática não era c ompatível 

com o princípio de “igualdade de chances”. 50 Posteriormente, 

declarou-se a inconstitucionalidade de disposição c ontida na 

lei de orçamento, que assegurava aos partidos repre sentados 

no Parlamento significativa soma de recursos, enten dendo que 

o funcionamento permanente das organizações partidá rias 

através de recursos públicos não era compatível com  a 

liberdade e abertura do processo de formação da von tade 

popular 51. 

Calcado na orientação consagrada pelo Tribunal, que  

considerava legítima apenas a alocação de recursos públicos 

para fazer face aos elevados custos da campanha 52, estabeleceu 

o legislador disposição que concedia aos partidos p olíticos 

                                                 
49 TSATSOS, Dimitris Th.; MORLOK, Martin. Die Parteien in der politischen 
Ordnung , cit. p. 32. 
50 BVerfGE  8/51; Vide, TSATSOS. Deutsches Staatsrecht . op. cit., p. 49; 
LIPPHARDT. op. cit., p. 258-264. 
51 BVerfGE , 20, 56 ff — 19.07.1966 — TSATSOS, Deutsches Staatsrecht . op. 
cit., p. 49-50; BATTIS, Ulrich. Einführung in das Öffentliche Recht,  cit. 
p. 27-28. 
52 BVerfGE , 20, 56. 
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que obtivessem o mínimo de 2,5% dos votos válidos a purados em 

cada região eleitoral uma subvenção a título de “re embolso de 

despesas eleitorais” ( Erstattung vom Wahlkampfkosten ), (Lei 

dos Partidos, § 18). 

A Corte Constitucional declarou, todavia, a 

nulidade do preceito, pelos fundamentos seguintes: “ No que 

concerne ao ‘reembolso das despesas eleitorais’, hã o de ser 

contempladas todas as agremiações que participaram do prélio 

eleitoral, não sendo possível estabelecer uma votaç ão mínima 

(Mindesstimmenanteil) com a justificativa de que as  eleições 

devam criar um parlamento com poder de decisão. Ao revés, tal 

exigência somente pode ser estabelecida como pressu posto 

indispensável de aferição da seriedade das proposta s e 

programas apresentados pelos partidos, isto é, a su a 

avaliação pelos eleitores traduzida pelo resultado das 

eleições. No tocante ao ‘reembolso das despesas ele itorais’, 

há de se reconhecer o perigo de alguns grupos fragm entários 

tomarem parte do pleito tão-somente em virtude da s ubvenção 

pública. A votação mínima que legitima a concessão do 

“reembolso das despesas eleitorais” somente há de s er fixada 

tendo em vista as relações concretas fornecidas pel as 

eleições parlamentares. O número de eleitores corre spondia, 

naquelas eleições, a cerca de 38 milhões; o número de 

votantes, 33,4 milhões. Nessas condições, se se con siderar a 

média de participação nas eleições, um partido deve ria obter 

cerca de 835.000 votos para atingir o percentual de  2,5% 

legalmente exigido. Tal exigência, como prova de se riedade 

dos esforços eleitorais, não parece razoável. Uma v otação 

mínima de 0,5% dos votos apurados significaria que um partido 

deveria somar cerca de 167.000 votos. Um partido qu e logrou 

tantos sufrágios não pode ter contestada a seriedad e de seu 
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esforço eleitoral” ( BVerfGE 24, 300) 53. Em face da referida 

decisão, não restou ao legislador outra alternativa  senão a 

de fixar em 0,5% o aludido percentual mínimo (Lei dos 

Partidos, § 18, 2). 

Tais considerações estão a demonstrar que, não 

obstante eventuais percalços de ordem jurídica ou f ática, a 

“igualdade de chances”, concebida como princípio 

constitucional autônomo, constitui expressão jurídi ca da 

neutralidade do Estado em relação aos diversos concorrentes 54. 

O seu fundamento não se assenta única e exclusivame nte no 

postulado geral da “igualdade de chances” (Lei Fund amental, 

art. 3.º, I). Ao revés, a igualdade de chances é co nsiderada 

como derivação direta dos preceitos constitucionais  que 

consagram o regime democrático (art. 20, I) e pluri partidário 

(art. 21, I) 55. 

Não tenho dúvida de que a “igualdade de chances” é 

princípio integrante da ordem constitucional brasil eira. 

 Considere-se, de imediato, que o postulado geral 

de igualdade tem ampla aplicação entre nós, não se afigurando 

possível limitar o seu alcance, em princípio, às pe ssoas 

naturais, ou restringir a sua utilização a determin adas 

situações ou atividades. Nesse sentido, já observar a Seabra 

Fagundes que “tão vital se afigura o princípio ao p erfeito 

estruturamento do Estado democrático, e tal é a sua  

                                                 
53 Cf. BATTIS, Ulrich. Einführung in das Öffentliche Recht,  cit. p. 29-30. 
54 GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA, Ern st; MAIHOFER, Werner; 
VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 1, cit. 
p. 344-345. 
55 LIPPHARDT, op. cit., p. 92-93; GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: 
BENDA, Ernst; MAIHOFER, Werner; VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des 
Verfassungsrechts. Band 1, cit. p. 344; TSATSOS, Dimitris Th.; MORLOK, 
Martin. Die Parteien in der politischen Ordnung , cit. p. 22. 
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importância como uma das liberdades públicas, para usar a 

clássica terminologia de inspiração francesa, que, não 

obstante expresso como garantia conferida a ‘brasil eiros e 

estrangeiros residentes no País’, o que denota, à p rimeira 

vista, ter tido em mira apenas as pessoas físicas, se tornou 

pacífico alcançar, também, as pessoas jurídicas” 56.  

 Em virtude, a chamada “força irradiante do 

princípio da igualdade” parece espraiar-se por todo  o 

ordenamento jurídico, contemplando, de forma ampla,  todos os 

direitos e situações. Daí ter asseverado Francisco Campos: 

“ A cláusula relativa à igualdade diante da lei vem e m 
primeiro lugar, na lista dos direitos e garantias q ue a 
Constituição assegura aos brasileiros e aos estrang eiros 
residentes no País. Não foi por acaso ou arbitraria mente 
que o legislador constituinte iniciou com o direito  à 
igualdade a enumeração dos direitos individuais. Da ndo-
lhe o primeiro lugar na enumeração, quis significar  
expressivamente, embora de maneira tácita, que o 
princípio de igualdade rege todos os direitos em se guida 
a ele enumerados. É como se o art. 141 da Constitui ção 
estivesse assim redigido: ‘A Constituição assegura com 
‘igualdade os direitos concernentes à vida, à liber dade, 
à segurança individual e à propriedade, nos termos 
seguintes: ...’”. 57 

Explicitando esse pensamento, acrescenta o insigne 

jurista que o princípio de igualdade tem por escopo  a 

proteção da livre concorrência entre os homens em t odos os 

âmbitos de atividade. Registre-se o seu magistério:  

“ O alcance do princípio de igualdade perante a lei h á de 
ser, portanto, interpretado na maior latitude dos s eus 
termos, ou como envolvendo não só a hipótese de que , 
embora não havendo existido, venha, entretanto, a s e 
criar no País o regime de classes, como toda e qual quer 
situação, a que, embora casualmente ou episodicamen te, 

                                                 
56 FAGUNDES , Miguel Seabra. O princípio constitucion al de igualdade 
perante a lei e o Poder Legislativo.  RF  161/78;  cf. também,  CAMPOS, 
Francisco.  Parecer.  RDA 72/403. 
57 CAMPOS, Francisco. Parecer,  de 19 de maio de 1947 .  RF 116/396. 
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sem caráter sistemático, ou de modo puramente singu lar, 
se deixe de aplicar o critério ou a medida geral 
prevista para casos ou situações da mesma espécie, e se 
lhes aplique critério ou medida de exceção. O princ ípio 
não tem, portanto, como foco de incidência, um pont o 
preciso e definido. Ele se difunde por todo o tecid o das 
relações humanas que possam constituir objeto de 
regulamentação jurídica ou sejam suscetíveis de 
configurar-se em conteúdo de um ato ou de um comand o da 
autoridade pública. Não é princípio adstrito a um 
aspecto ou a uma forma de organização social; é um 
postulado de ordem geral, destinado a reger o comér cio 
jurídico em todas as modalidades, de modo a assegur ar, 
particularmente sob as constituições liberais e 
democráticas, o regime da concorrência, que é a 
categoria sob a qual elas concebem não somente a or dem 
social, como a ordem política, a ordem econômica e a 
ordem jurídica. O princípio de igualdade tem por 
principal função proteger e garantir a livre 
concorrência entre os homens, seja quando a sua 
atividade tem por objeto o poder, seja quando o pól o de 
seu interesse são os bens materiais ou imateriais, cujo 
gozo exclusivo lhes é assegurado pelo direito de 

propriedade” 58.  

De resto, a concorrência é imanente ao regime 

liberal e democrático, tendo como pressuposto essen cial e 

inafastável a neutralidade do Estado. 

É o que se constata na seguinte passagem do 

preclaro magistério de Francisco Campos: 

“ O regime liberal e democrático postula a concorrênc ia 
não apenas como categoria histórica, mas como a 
categoria ideal da convivência humana. Ora, a 
concorrência pressupõe, como condição essencial, 
necessária ou imprescindível, que o Estado não favo reça 
a qualquer dos concorrentes, devendo, ao contrário,  
assegurar a todos um tratamento absolutamente igual , a 
nenhum deles podendo atribuir prioridade ou privilé gio, 
que possa colocá-lo em situação especialmente vanta josa 
em relação aos demais. Esta, no mundo moderno, a 
significação do princípio da igualdade perante a le i. 
Por ele, todos ficarão certos de que na concorrênci a, 
tomada esta expressão no seu sentido mais amplo, o 
Estado mantém-se neutro ou não procurará intervir s enão 

                                                 
58 CAMPOS, Francisco. Parecer,  de 19 de maio de 1947 .  RF 116/397. 
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para manter entre os concorrentes as liberdades ou as 
vantagens a que cada um deles já tinha direito ou q ue 
venha a adquirir, mediante os processos normais da 
concorrência. O princípio de igualdade tem hoje, co mo se 
vê, um campo mais vasto de aplicação do que nos tem pos 
que se seguiram imediatamente às suas primeiras 

declarações” 59.  

 Afigura-se, pois, dispensável ressaltar a 

importância do princípio da isonomia no âmbito das relações 

estatais. Como a ninguém é dado recusar a integraçã o a uma 

determinada ordem estatal, faz-se mister reconhecer  o direito 

de participação igualitária como correlato necessár io da 

inevitável submissão a esse poder de império. E o d ireito de 

participação igualitária na vida da comunidade esta tal e na 

formação da vontade do Estado não se restringe à ig ualdade 

eleitoral, ao acesso aos cargos públicos, ao direit o de 

informação e de manifestação de opinião, abrangendo  a própria 

participação nos partidos políticos e associações c omo forma 

de exercer influência na formação da vontade políti ca 60.  

 Vê-se, pois, que o princípio de igualdade entre os  

partidos políticos constitui elementar exigência do  modelo 

democrático e pluripartidário.  

No entanto, não se pode ignorar que, tal como 

apontado, a aplicação do princípio de “igualdade de  chances” 

encontra dificuldades de ordem jurídica e fática. D o prisma 

jurídico, não há dúvida de que o postulado da igual dade de 

chances incide sobre uma variedade significativa de  objetos . 

E, do ponto de vista fático, impende constatar que o Estado, 

que deve conduzir-se de forma neutra, é, ao mesmo t empo, 

                                                 
59 CAMPOS, Francisco. Parecer,  de 19 de maio de 1947 .  RF 116/398. 
60 LARENZ, Karl.  Richtiges Recht.  München: C. H. Beck, 1979, p. 126-127. 
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partidariamente ocupado 61. 

 Aludidas dificuldades não devem ensejar, à 

evidência, o estabelecimento de quaisquer discrimin ações 

entre os partidos estabelecidos e os newcomers , porquanto 

eventual distinção haveria de resultar, inevitavelm ente, no 

próprio falseamento do processo de livre concorrênc ia. 

 Não se afirma, outrossim, que ao legislador seria 

dado estabelecer distinções entre os concorrentes c om base em 

critérios objetivos. Desde que tais distinções impl iquem 

alteração das condições mínimas de concorrência, ev idente se 

afigura sua incompatibilidade com a ordem constituc ional 

calcada no postulado de isonomia. Mais uma vez é de  se 

invocar a lição de Francisco Campos: 

“ Se o princípio deve reger apenas a aplicação da lei , é 
claro que ao legislador ficaria devassada a imensid ade 
de um arbítrio sem fronteiras, podendo alterar, à s ua 
discrição, por via de medidas concretas ou individu ais, 
as condições da concorrência, de maneira a favorece r, na 
corrida, a um dos concorrentes, em detrimento dos 
demais. O que garante, efetivamente, a concorrência  não 
é tão-só o princípio da legalidade, entendido como a 
exigência que os atos da justiça e da administração  
possam ser referidos ou imputados à lei. Desde que 
ficasse assegurada ao legislador a faculdade de alt erar 
a posição de neutralidade do Estado em face dos 
concorrentes, tomando o partido de uns contra outro s, a 
ordem da concorrência não poderia ter a posição cen tral 
e dominante que lhe cabe, incontestavelmente, no ci clo 
histórico que se abriu com a revolução industrial d o 
Século passado e que ainda não se pode dar como 
encerrado no mundo ocidental. O caráter de norma 
obrigatória para o legislador, para ele especialmen te, 
resulta da natureza e da extensão do princípio de 
igualdade perante a lei. Seria, de outra maneira, u m 
princípio supérfluo ou destituído de qualquer 
significação”. 62 

                                                 
61 GRIMM, Dieter. Politische Parteien. In: BENDA, Ern st; MAIHOFER, Werner; 
VOGEL, Hans-Jochen (Hrsg). Handbuch des Verfassungsrechts. Band 1, cit. 
p. 344;  cf. também,  SCHMITT, Carl. Legalidad y Legitimidad , cit. p. 49. 
62 CAMPOS, Francisco. Parecer,  de 19 de maio de 1947 .  RF 116/398. 



 35 

Não parece subsistir dúvida, portanto, de que o 

princípio da isonomia tem aplicação à atividade pol ítico-

partidária, fixando os limites e contornos do poder  de 

regular a concorrência entre os partidos. 

 Ademais, como já observado, faz-se mister notar 

que o princípio da igualdade de chances entre os pa rtidos 

políticos parece encontrar fundamento, igualmente, nos 

preceitos constitucionais que instituem o regime de mocrático, 

representativo e pluripartidário (CF, artigos 1º, V  e 

parágrafo único). Tal modelo realiza-se, efetivamen te, 

através da atuação dos partidos, que são, por isso,  elevados 

à condição de autênticos e peculiares órgãos públicos ainda 

que não estatais , com relevantes e indispensáveis funções 

atinentes à formação da vontade política, à criação  de 

legitimidade e ao processo contínuo de mediação ( Vermittlung ) 

entre povo e Estado (Lei 5.682/71, art. 2.º). 63 

Esta mediação tem seu ponto de culminância na 

realização de eleições, com a livre concorrência da s diversas 

agremiações partidárias. 

 E a disputa eleitoral é condição indispensável do 

próprio modelo representativo, como assinala Rezek:   

“ O regime representativo pressupõe disputa eleitoral  
cuja racionalidade deriva da livre concorrência ent re os 
partidos, cada um deles empenhado na reunião da von tade 
popular em torno de seu programa político. Não mere ce o 
nome de partido político, visto que não lhe tem a 
essência, o chamado ‘partido único’: aqui se trata,  
antes, de um grande departamento político do Estado , 
fundado na presunção de que seu ideário representa a 
vontade geral a ponto de alcançar o foro da 
incontestabilidade. As eleições, no Estado 

                                                 
63 Ver, a propósito,  LEIBHOLZ, Gerhard. Verfassungstaat-
Verfassungsrecht.   Stuttgart, 1973, p. 81; DENNINGER, Erhard. 
Staatsrecht.   Hamburg, 1973, p. 71-74. 
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unipartidário, não traduzem o confronto de teses 
programas, mas a mera expedição popular, em favor d os 
eleitos, de um atestado de habilitação ao cumprimen to do 
programa que de antemão se erigira em dogma. A 
pluralidade de partidos não é, dessa forma, uma opç ão. 
Sem ela não há que falar, senão por abusiva metáfor a, em 
partido político de espécie alguma”. 64 

Portanto, não se afigura necessário despender maior  

esforço de argumentação para que se possa afirmar q ue a 

concorrência entre os partidos, inerente ao próprio  modelo 

democrático e representativo, tem como pressuposto 

inarredável o princípio de “igualdade de chances”. 

O Tribunal Superior Eleitoral teve oportunidade de 

discutir a aplicação do princípio de “igualdade cha nces” a 

propósito da distribuição de tempo entre os partido s no rádio 

e na televisão. 

Cuidava–se de discussão sobre a constitucionalidade  

da Lei n. 7.508, de 1986, que regulamentava propaga nda 

eleitoral para as eleições nacionais e estaduais (i nclusive 

para a Assembléia Nacional Constituinte). Referida Lei não 

assegurava qualquer fração de tempo para propaganda  eleitoral 

no Rádio e na Televisão aos partidos que não contas sem com 

representante no Congresso Nacional ou nas Assemblé ias 

Legislativas (art. 1º, II).  

O Procurador-Geral da República, hoje Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, Sepúlveda Pertence, manif estou-se, 

com base em estudo por nós elaborado 65, pela 

inconstitucionalidade parcial da referida lei. Toda via, por 
                                                 
64 REZEK, Francisco. Organização Política do Brasil — Estudos de Problem as 
Brasileiros (texto de aula). Brasília:  Editora  Universidade d e 
Brasília, 1981, p. 34. 
65 TSE-Acórdão 8.444, de 4.11.1986, Relator Aldir Pas sarinho.  MENDES, 
Gilmar Ferreira. Propaganda Eleitoral. Horário Gratuito. Distribuiçã o 
Eqüitativa.  Revista de Direito Público, v. 20, n. 82, p. 100-1 10, 
abr./jun. 1987. 
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maioria de votos (quatro a três), o Tribunal Superi or 

Eleitoral rejeitou a argüição de inconstitucionalid ade 

formulada. Acentuou, porém, o Ministro Néri da Silv eira, 

então Presidente do Tribunal, que a argumentação de senvolvida 

nos votos vencidos e na manifestação do Procurador- Geral eram 

considerações valiosas que haveriam de ser consider adas nas 

novas leis sobre a matéria 66. 

A legislação que tratou do tema a partir da 

referida decisão não mais deixou de contemplar os p artidos 

políticos sem representação parlamentar na distribu ição do 

tempo para divulgação da campanha eleitoral. 

Assinale-se, porém, que, tal como observado, o 

princípio da “igualdade de chances” entre os partid os 

políticos abrange todo o processo de concorrência e ntre os 

partidos, não estando, por isso, adstrito a um segm ento 

específico. É fundamental, portanto, que a legislaç ão que 

disciplina o sistema eleitoral, a atividade dos par tidos 

políticos e dos candidatos, o seu financiamento, o acesso aos 

meios de comunicação, o uso de propaganda govername ntal, 

dentre outras, não negligencie a idéia de igualdade  de 

chances sob pena de a concorrência entre agremiaçõe s e 

candidatos se tornar algo ficcional, com grave 

comprometimento do próprio processo democrático. 

Atualmente, o Tribunal Superior Eleitoral está a 

apreciar, no RESPE n° 21.334, Rel. Min. Peçanha Mar tins, 

controvérsia constitucional sobre o direito de dete rminado 

partido político, no âmbito estadual, veicular prog rama 

                                                 
66 MS-TSE n o 754, Relator Roberto Rosas, DJ 11.4.1990; MS-TSE n o 746, 
Relator Roberto Rosas, DJ 11. 4.1990; RMS n o 785, Relator Aldir 
Passarinho, DJ 2.10.1987.  
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político partidário sem ter elegido representantes para a 

Assembléia Legislativa. Em voto que proferi nesse r ecurso, 

quando integrante daquela Corte Eleitoral, ressalte i que o 

critério adotado pelo legislador, na distribuição d os 

horários de propaganda eleitoral, impossibilitou o acesso ao 

rádio e à televisão dos partidos políticos habilita dos que 

não contam com representantes na Assembléia Legisla tiva 

Estadual. Ainda que se possa considerar razoável a 

sistemática estabelecida pelo legislador no tocante  à 

distribuição dos horários, de acordo com a represen tação 

parlamentar, afigura-se inevitável reconhecer que a  negação, 

ainda que limitada, do direito de acesso ao rádio e  à tele-

visão, não se compadece com o postulado da “igualda de de 

chances”. O Ministro Cezar Peluso pediu vista do re curso para 

melhor analisar a matéria (em 4.4.2006).  

No presente caso, não tenho dúvida de que as 

restrições impostas pela Lei 9.096/95 ao acesso gra tuito 

pelos partidos políticos ao rádio e à televisão, as sim como 

aos recursos do fundo partidário, afrontam o princí pio da 

“igualdade de chances”.  

Destarte, a Lei dos Partidos Políticos estabeleceu 

as seguintes regras:  

a) Quanto ao acesso dos partidos políticos aos 

recursos do fundo partidário: 

a.1)  o partido que não obtiver os percentuais 

de votação previstos pelo art. 13, ou seja, que 

não ultrapassar a denominada “cláusula de 

barreira”, somente terá direito a receber 1% 
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(um por cento) do Fundo Partidário  (art. 41, 

I);  

a.2)  os partidos que cumprirem os requisitos do 

art. 13 compartilharão os restantes 99% 

(noventa e nove por cento) do total do Fundo 

Partidário  na proporção dos votos obtidos na 

última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados (art. 41, II). 

b) Quanto ao acesso dos partidos políticos ao rádio  

e à televisão:  

b.1)  o partido que não obtiver os percentuais 

de votação previstos pelo art. 13 terá direito 

à realização de um programa em cadeia nacional, 

em cada semestre, com a duração de apenas 2 

(dois) minutos (art. 48);  

b.2)  o partido que atenda ao disposto no art. 

13 tem assegurada: 1) a realização de um 

programa em cadeia nacional e de um programa em 

cadeia estadual, em cada semestre, com a 

duração de vinte minutos  cada; 2) a utilização 

do tempo total de quarenta minutos , por 

semestre, para inserções de trinta segundos ou 

um minuto, nas redes nacionais, e de igual 

tempo nas emissoras estaduais (art. 49). 

Como se vê, essa regra torna inviável a própria 

sobrevivência dos partidos que não ultrapassem a “c láusula de 

barreira”, na medida em que destina a todos eles apenas 1% 

(um por cento) dos recursos do Fundo Partidário , permanecendo 
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os outros 99% (noventa e nove por cento) restantes com os 

demais partidos.  

O significado do Fundo Partidário para os partidos 

políticos pode ser devidamente apreendido na Tabela  abaixo a 

propósito dos recursos financeiros auferidos pelas 

agremiações partidárias no exercício financeiro de 2005.  
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RECEITAS AUFERIDAS PELAS DIREÇÕES NACIONAIS DOS PARTIDOS 
EXERCÍCIO FINANCEIRO – 2005 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Os valores provenientes do Fundo Partidário tiver am como base os relatórios emitidos pelo 
SIAFI. 
* Os valores correspondentes aos Recursos Próprios podem sofrer alterações. 

PARTIDO 
*RECURSOS  

F.P. % 
*RECURSOS 
PRÓPRIOS % TOTAL % 

PT 24.690.181,55 69,36% 10.907.790,47 30,64% 35.597.972,02 100% 

PSDB 19.239.678,07 99,45% 106.786,40 0,55% 19.346.464,47 100% 

PMDB 17.949.068,71 95,72% 801.965,17 4,28% 18.751.033,88 100% 

PFL 17.800.148,30 99,07% 166.904,47 0,93% 17.967.052,77 100% 

PP 10.518.884,51 97,54% 265.531,18 2,46% 10.784.415,69 100% 

PSB 7.114.067,31 88,05% 965.557,98 11,95% 8.079.625,29 100% 

PTB 6.941.278,19 99,89% 7.384,51 0,11% 6.948.662,70 100% 

PDT 6.908.638,95 98,95% 73.587,57 1,05% 6.982.226,52 100% 

PL 6.900.799,97 91,50% 640.858,22 8,50% 7.541.658,19 100% 

PPS 1.181.644,31 65,98% 609.384,99 34,02% 1.791.029,30 100% 

PV 1.151.497,31 93,57% 79.118,39 6,43% 1.230.615,70 100% 

PC do B 878.655,93 33,20% 1.767.710,52 66,80% 2.646.366,45 100% 

PRONA 44.190,71 15,74% 236.617,44 84,26% 280.808,15 100% 

PSC 44.190,71 47,45% 48.937,18 52,55% 93.127,89 100% 

PSDC 44.190,71 41,64% 61.943,32 58,36% 106.134,03 100% 

PHS 44.190,71 58,17% 31.782,86 41,83% 75.973,57 100% 

PSTU 39.937,04 4,19% 912.262,44 95,81% 952.199,48 100% 

PCO 29.198,22 100,00% Não informado 0,00% 29.198,22 100% 

PMN 24.435,09 4,86% 478.547,72 95,14% 502.982,81 100% 

PRTB 23.944,55 19,48% 98.945,98 80,52% 122.890,53 100% 

PMR/PRB 12.102,83 52,78% 10.827,78 47,22% 22.930,61 100% 

PTC/PRN 8.442,60 15,57% 45.784,61 84,43% 54.227,21 100% 

P-SOL 8.442,60 54,03% 7.183,37 45,97% 15.625,97 100% 

PAN 5.256,79 40,55% 7.706,31 59,45% 12.963,10 100% 

PCB 2.523,11 11,20% 20.000,00 88,80% 22.523,11 100% 

PRP 2.523,11 2,21% 111.554,19 97,79% 114.077,30 100% 

PSL - - 111.425,41 100 111.425,41 100% 

PTdoB - - 55.820,00 100,00% 55.820,00 100% 

PTN - - Não informado - - - 
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Tem-se, portanto, um modelo legal do Fundo 

Partidário assaz restritivo para com os partidos me nores e, 

especialmente, com as agremiações em formação. 

Em outros termos, o art. 41 da Lei 9.096/99 condena  

as agremiações minoritárias a uma morte lenta e seg ura, ao 

lhes retirar as condições mínimas para concorrer no  prélio 

eleitoral subseqüente em regime de igualdade com as  demais 

agremiações.  

Não bastasse isso, a lei restringe em demasia o 

acesso ao rádio e à televisão dos partidos que não alcancem 

os percentuais estabelecidos pelo art. 13, na medid a em que 

lhes assegura a realização de um programa em cadeia nacional, 

em cada semestre, com a  duração de apenas 2 (dois) minutos.  

Levando-se em conta que, atualmente, a disputa 

eleitoral é travada prioritariamente no âmbito do r ádio e, 

principalmente, da televisão, parece não haver dúvi da de que 

tal regra, em verdade, torna praticamente impossíve l às 

agremiações minoritárias o desenvolvimento da campa nha em 

regime de “igualdade de chances” com os demais part idos, os 

quais têm assegurada a realização de um programa em  cadeia 

nacional e de um programa em cadeia estadual, em ca da 

semestre, com a duração de vinte minutos cada, assi m como a 

utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, 

para inserções de trinta segundos ou um minuto, nas  redes 

nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais . 

Todos sabem que há muito as eleições deixaram de 

ser resolvidas nos palanques eleitorais. Na era da 

comunicação, o rádio e a televisão tornam-se podero sos meios 
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postos à disposição dos partidos para a divulgação de seus 

conteúdos programáticos e de suas propostas de gove rno. Na 

medida em que permitem o contato direto e simultâne o entre 

candidatos/partidos e eleitores, constituem ferrame ntas 

indispensáveis à própria sobrevivência das agremiaç ões 

partidárias. Dessa forma, uma limitação legal assaz  

restritiva do acesso a esses recursos de comunicaçã o tem o 

condão de inviabilizar a participação dos partidos políticos 

nas eleições e, com isso, a sua própria subsistênci a no 

regime democrático.  

É preciso ressaltar, por outro lado, que a adoção 

de critério fundado no desempenho eleitoral dos par tidos não 

é, por si só, abusiva. Em verdade, tal como express amente 

reconhecido pela Corte Constitucional alemã, não vi ola o 

princípio de igualdade a adoção pela lei do fator d e 

desempenho eleitoral para os fins de definir o grau  ou a 

dimensão de determinadas prerrogativas das agremiaç ões 

partidárias. 

Não pode, porém, o legislador adotar critério que 

congele  o quadro partidário ou que bloqueie a constituição e 

desenvolvimento  de novas forças políticas.  

A regra da “cláusula de barreira”, tal como foi 

instituída pela Lei n° 9.096/95, limitando drastica mente o 

acesso dos partidos políticos ao rádio e à televisã o e aos 

recursos do fundo partidário, constitui uma clara v iolação ao 

princípio da “igualdade chances”.  

VI. A crise do sistema eleitoral proporcional no Br asil: 

novas reflexões sobre a fidelidade partidária na 

jurisprudência do STF 
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É preciso deixar enfatizado, não obstante, que as 

preocupações do legislador são, de fato, legítimas.  A criação 

de uma “cláusula de barreira” para o pleno funciona mento 

parlamentar dos partidos políticos tem o claro intu ito de 

antecipar alguns pontos de uma reforma política mai s ampla.  

Hoje, parece inegável que o sistema eleitoral de 

feição proporcional, que corresponde à nossa prátic a política 

brasileira desde 1932, vem apresentando significati vos 

déficits e emitindo sinais de exaustão.  

Recentemente, o país mergulhou numa das maiores 

crises éticas e políticas de sua história republica na, crise 

esta que revelou algumas das graves mazelas do sist ema 

político-partidário brasileiro, e que torna imperio sa a sua 

imediata revisão.  

De tudo que foi revelado, tem-se como extremamente 

grave o aparelhamento das estruturas estatais para fins 

político-partidários e a apropriação de recursos pú blicos 

para o financiamento de partidos políticos.  

A crise tornou, porém, evidente, para todos, a 

necessidade de que sejam revistas as atuais regras quanto à 

fidelidade partidária.  

Em outros termos, estamos desafiados a repensar o 

atual modelo a partir da própria jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal. Devemos refletir, inclusive, sobr e a 

conseqüência da mudança de legenda por aqueles que obtiveram 

o mandato no sistema proporcional, o que constitui,  sem 

sombra de dúvidas, uma clara violação à vontade do eleitor e 

um falseamento grotesco do modelo de representação popular 

pela via da democracia de partidos! 
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Com efeito, é assegurada aos partidos políticos 

autonomia para fixar, em seus programas, seus objet ivos 

políticos e para definir sua estrutura interna e 

funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer n ormas de 

fidelidade e disciplina partidárias 67 (CF, art. 17 e § 1º).  

Nesse aspecto, tem sido até aqui pacífica a 

orientação no Supremo Tribunal Federal e no Tribuna l Superior 

Eleitoral de que a infidelidade partidária não terá  

repercussão sobre o mandato exercido 68. A maior sanção que a 

agremiação partidária poderia impor ao filiado infi el é a 

exclusão de seus quadros. 

Se consideramos a exigência de filiação partidária 

como condição de elegibilidade e a participação do voto de 

legenda na eleição do candidato, tendo em vista o m odelo 

eleitoral proporcional adotado para as eleições 

parlamentares, essa orientação afigura-se amplament e 

questionável. 

 Assim, ressalvadas situações específicas 

decorrentes de ruptura de compromissos programático s por 

parte da agremiação ou outra situação de igual sign ificado , o 

abandono da legenda, a meu ver, deve dar ensejo à p erda do 

mandato . Na verdade, embora haja participação especial do 

candidato na obtenção de votos com o objetivo de po sicionar-

se na lista dos eleitos, tem-se que a eleição propo rcional se 

realiza em razão de votação atribuída à legenda.  C omo se 

                                                 
67 O art. 3 o da Lei n o 9.096/95 diz que “é assegurada, ao partido polític o, 
autonomia para definir sua estrutura interna, organ ização e 
funcionamento”. O art. 14 da mesma lei diz que “o p artido é livre para 
fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em 
seu estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento.” 
68  MS 20.297, Relator Moreira Alves, julgado em 18.1 2.1981. Acórdão-TSE 
no 11.075, Relator Célio de Oliveira Borja, DJ 15.5.1990). 
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sabe, com raras exceções, a maioria dos eleitos seq uer logram 

obter o quociente eleitoral, dependendo a sua eleiç ão dos 

votos obtidos pela agremiação. 

Nessa perspectiva,  não parece fazer qualquer 

sentido, do prisma jurídico e político, que o event ual eleito 

possa, simplesmente, desvencilhar-se dos vínculos p artidários 

originalmente estabelecidos, carregando o mandato o btido em 

um sistema no qual se destaca o voto atribuído à ag remiação 

partidária a que estava filiado para outra legenda . 

Daí a necessidade imperiosa de revisão da 

jurisprudência do STF acima referida. 

VII. A necessidade de uma solução diferenciada: a 

interpretação das disposições transitórias (art. 57 ) com 

efeitos aditivos 

O Ministro Marco Aurélio, Relator, votou no sentido  

da declaração de inconstitucionalidade/nulidade tot al dos 

dispositivos impugnados: o artigo 13; expressão con tida no 

art. 41, inciso II; o art. 48; expressão contida no  caput  do 

art. 49; e os artigos 56 e 57, todos da Lei n° 9.09 6, de 19 

de setembro de 1997 (Lei dos Partidos Políticos).  

Essa conclusão me preocupa, pois temos, no caso, os  

artigos 56 e 57, que trazem normas de transição e q ue regeram 

o tema desde a publicação da lei, em 20.9.1995. A d eclaração 

de nulidade total dessas normas, com eficácia ex tunc , 

resultará, invariavelmente, num vácuo legislativo.  

Por isso, o Tribunal deve encontrar uma solução 

que, ao declarar a inconstitucionalidade da regra d o art. 13 

e do sistema normativo dele decorrente, preserve as  normas de 
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transição do artigo 57 que regem a questão atualmen te, pelo 

menos até que o legislador elabore novas regras par a 

disciplinar a matéria.  

Nesse sentido, a técnica da interpretação conforme 

à Constituição pode oferecer uma alternativa viável .  

Há muito se vale o Supremo Tribunal Federal da 

interpretação conforme à Constituição 69. Consoante a prática 

vigente, limita-se o Tribunal a declarar a legitimi dade do 

ato questionado desde que interpretado em conformid ade com a 

Constituição 70. O resultado da interpretação, normalmente, é 

incorporado, de forma resumida, na parte dispositiv a da 

decisão 71. 

Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, porém, a interpretação conforme à Constitu ição 

conhece limites. Eles resultam tanto da expressão l iteral da 

lei quanto da chamada vontade do legislador . A interpretação 

conforme à Constituição é, por isso, apenas admissí vel se não 

configurar violência contra a expressão literal do texto 72  e 

não alterar o significado do texto normativo, com m udança 

radical da própria concepção original do legislador 73.  

Assim, a prática demonstra que o Tribunal não 

confere maior significado à chamada intenção do legislador , 

                                                 
69 Rp. 948, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ, 82 :55-6; Rp. 1.100, RTJ, 115 :993 
e s. 
70 Cf., a propósito, Rp. 1.454, Rel. Min. Octavio Gal lotti, RTJ, 125 :997. 
71 Cf., a propósito, Rp. 1.389, Rel. Min. Oscar Corrê a, RTJ, 126:514; Rp. 
1.454, Rel. Min. Octavio Gallotti, RTJ, 125 :997; Rp. 1.399, Rel. Min. 
Aldir Passarinho, DJ, 9 set. 1988. 
72 Bittencourt, O controle jurisdicional ,  cit., p. 95. 
73 ADIn 2405-RS, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 17.02.2006; ADIn 1344-ES, 
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 19.04.2006; RP 1417-DF, Rel. Min. Moreira 
Alves, DJ 15.04.1988; ADIn 3046-SP, Rel. Min. Sepúlveda Pert ence, DJ 
28.05.2004.  
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ou evita investigá-la, se a interpretação conforme à 

Constituição se mostra possível dentro dos limites da 

expressão literal do texto 74. 

Muitas vezes, porém, esses limites não se 

apresentam claros e são difíceis de definir. Como t odo tipo 

de linguagem, os textos normativos normalmente pade cem de 

certa indeterminação semântica, sendo passíveis de múltiplas 

interpretações. Assim, é possível entender, como o faz Rui 

Medeiros, que “a problemática dos limites da interp retação 

conforme à Constituição está indissociavelmente lig ada ao 

tema dos limites da interpretação em geral” 75.  

A eliminação ou fixação, pelo Tribunal, de 

determinados sentidos normativos do texto, quase se mpre tem o 

condão de alterar, ainda que minimamente, o sentido  normativo 

original determinado pelo legislador. Por isso, mui tas vezes 

a interpretação conforme levada a efeito pelo Tribu nal pode 

transformar-se numa decisão modificativa dos sentid os 

originais do texto.  

A experiência das Cortes Constitucionais européias 

– destacando-se, nesse sentido, a Corte Costituzionale  

italiana 76 – bem demonstra que, em certos casos, o recurso às  

decisões interpretativas com efeitos modificativos ou 

corretivos da norma constitui a única solução viáve l para que 

a Corte Constitucional enfrente a inconstitucionali dade 

existente no caso concreto, sem ter que recorrer a 

                                                 
74 Rp. 1.454, Rel. Min. Octavio Gallotti, RTJ, 125 :997; Rp. 1.389, Rel. 
Min. Oscar Corrêa, RTJ, 126 :514; Rp. 1.399, Rel. Min. Aldir Passarinho, 
DJ, 9 set. 1988. 
75 MEDEIROS, Rui. A decisão de inconstitucionalidade. Os autores, o 
conteúdo e os efeitos da decisão de inconstituciona lidade da lei . Lisboa: 
Universidade Católica Editora, 1999, p. 301.  
76 Cf. MARTÍN DE LA VEGA, Augusto. La sentencia constitucional en Italia . 
Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucion ales; 2003.  
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subterfúgios indesejáveis e soluções simplistas com o a 

declaração de inconstitucionalidade total ou, no ca so de esta 

trazer conseqüências drásticas para a segurança jur ídica e o 

interesse social, a opção pelo mero não-conheciment o da ação. 

Sobre o tema, é digno de nota o estudo de Joaquín 

Brage Camazano 77, do qual cito a seguir alguns trechos:  

“La raíz esencialmente pragmática de estas modalida des 
atípicas de sentencias de la constitucionalidad hac e 
suponer que su uso es prácticamente inevitable, con  una 
u otra denominación y con unas u otras particularid ades, 
por cualquier órgano de la constitucionalidad 
consolidado que goce de una amplia jurisdicción, en  
especial si no seguimos condicionados inercialmente  por 
la majestuosa, pero hoy ampliamente superada, conce pción 
de Kelsen del TC como una suerte de ‘legislador 
negativo’. Si alguna vez los tribunales constitucio nales 
fueron legisladores negativos, sea como sea, hoy es  
obvio que ya no lo son; y justamente el rico ‘arsen al’ 
sentenciador de que disponen para fiscalizar la 
constitucionalidad de la Ley, más allá del planteam iento 
demasiado simple ‘constitucionalidad/ 
inconstitucionalidad’, es un elemento más, y de 
importancia, que viene a poner de relieve hasta qué  
punto es así. Y es que, como Fernández Segado desta ca, 
‘la praxis de los tribunales constitucionales no ha  
hecho sino avanzar en esta dirección’ de la superac ión 
de la idea de los mismos como legisladores negativo s, 
‘certificando [así] la quiebra del modelo kelsenian o del 
legislador negativo.”   

Certas modalidades atípicas de decisão no controle 

de constitucionalidade decorrem, portanto, de uma n ecessidade 

prática comum a qualquer jurisdição constitucional.   

Assim, o recurso a técnicas inovadoras de controle 

da constitucionalidade das leis e dos atos normativ os em 

geral tem sido cada vez mais comum na realidade do direito 

                                                 
77 CAMAZANO, Joaquín Brage.  Interpretación constitucional, declaraciones 
de inconstitucionalidad y arsenal sentenciador (un sucinto inventario de 
algunas sentencias “atípicas”) . en Eduardo Ferrer Macgregor (ed.), La 
interpretación constitucional , Porrúa, México, 2005, en prensa. 
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comparado, na qual os tribunais não estão mais afei tos às 

soluções ortodoxas da declaração de nulidade total ou de mera 

decisão de improcedência da ação com a conseqüente declaração 

de constitucionalidade.  

Além das muito conhecidas técnicas de interpretação  

conforme à Constituição, declaração de nulidade par cial sem 

redução de texto, ou da declaração de inconstitucio nalidade 

sem a pronúncia da nulidade, aferição da “lei ainda  

constitucional” e do apelo ao legislador, são també m muito 

utilizadas as técnicas de limitação ou restrição de  efeitos 

da decisão, o que possibilita a declaração de 

inconstitucionalidade com efeitos pro futuro  a partir da 

decisão ou de outro momento que venha a ser determi nado pelo 

tribunal.  

Nesse contexto, a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal tem evoluído significativamente no s últimos 

anos, sobretudo a partir do advento da Lei n° 9.868 /99, cujo 

art. 27 abre ao Tribunal uma nova via para a mitiga ção de 

efeitos da decisão de inconstitucionalidade. A prát ica tem 

demonstrado que essas novas técnicas de decisão têm  guarida 

também no âmbito do controle difuso de constitucion alidade 78. 

Uma breve análise retrospectiva da prática dos 

Tribunais Constitucionais e de nosso Supremo Tribun al Federal 

bem demonstra que a ampla utilização dessas decisõe s, 

comumente denominadas “atípicas”, as converteram em  

modalidades “típicas” de decisão no controle de 

constitucionalidade, de forma que o debate atual nã o deve 

mais estar centrado na admissibilidade de tais deci sões, mas 

nos limites que elas devem respeitar.  

                                                 
78 RE 197.917/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 7.5.2 004.  
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O Supremo Tribunal Federal, quase sempre imbuído do  

dogma kelseniano do legislador negativo, costuma ad otar uma 

posição de self-restraint  ao se deparar com situações em que 

a interpretação conforme possa descambar para uma d ecisão 

interpretativa corretiva da lei 79. 

Ao se analisar detidamente a jurisprudência do 

Tribunal, no entanto, é possível verificar que, em muitos 

casos, a Corte não se atenta para os limites, sempr e 

imprecisos, entre a interpretação conforme delimita da 

negativamente pelos sentidos literais do texto e a decisão 

interpretativa modificativa desses sentidos origina is postos 

pelo legislador 80.  

No recente julgamento conjunto das ADIn 1.105 e 

1.127, ambas de relatoria do Min. Marco Aurélio, o Tribunal, 

ao conferir interpretação conforme a Constituição a  vários 

dispositivos do Estatuto da Advocacia (Lei n° 8.906 /94), 

acabou adicionando-lhes novo conteúdo normativo, co nvolando a 

decisão em verdadeira interpretação corretiva da le i 81.  

Em outros vários casos mais antigos 82, também é 

possível verificar que o Tribunal, a pretexto de da r 

interpretação conforme a Constituição a determinado s 

dispositivos, acabou proferindo o que a doutrina 

constitucional, amparada na prática da Corte Consti tucional 

                                                 
79 ADIn  2405 -RS, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 17.02.2006; ADIn  1344 -ES, 
Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.1996; RP 1417 -DF, Rel. Min. Moreira 
Alves, DJ 15.04.1988.  
80 ADI 3324, ADI 3046, ADI 2652, ADI 1946, ADI 2209, ADI 2596, ADI 2332, 
ADI 2084, ADI 1797, ADI 2087, ADI 1668, ADI 1344, A DI 2405, ADI 1105, ADI 
1127.  
81 ADIn 1105-DF e ADIn  1127 -DF, rel. orig. Min. Mar co Aurélio, rel. p/ o 
acórdão Min. Ricardo Lewandowski.  
82 ADI 3324, ADI 3046, ADI 2652, ADI 1946, ADI 2209, ADI 2596, ADI 2332, 
ADI 2084, ADI 1797, ADI 2087, ADI 1668, ADI 1344, A DI 2405, ADI 1105, ADI 
1127.  
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italiana, tem denominado de decisões manipulativas de efeitos 

aditivos 83.  

Sobre a evolução da Jurisdição Constitucional 

brasileira em tema de decisões manipulativas, o 

constitucionalista português Blanco de Morais fez a  seguinte 

análise:  

“(...) o fato é que a Justiça Constitucional brasil eira 
deu, onze anos volvidos sobre a aprovação da 
Constituição de 1988, um importante passo no plano da 
suavização do regime típico da nulidade com efeitos  
absolutos, através do alargamento dos efeitos 
manipulativos das decisões de inconstitucionalidade .  
Sensivelmente, desde 2004 parecem também ter começa do a 
emergir com maior pragnância decisões jurisdicionai s com 
efeitos aditivos.  
Tal parece ter sido o caso de uma acção directa de 
inconstitucionalidade, a ADIn 3105, a qual se afigu ra 
como uma sentença demolitória com efeitos aditivos.  Esta 
eliminou, com fundamento na violação do princípio d a 
igualdade, uma norma restritiva que, de acordo com o 
entendimento do Relator, reduziria arbitrariamente para 
algumas pessoas pertencentes à classe dos servidore s 
públicos, o alcance de um regime de imunidade tribu tária 
que a todos aproveitaria. Dessa eliminação resultou  
automaticamente a aplicação, aos referidos trabalha dores 
inactivos, de um regime de imunidade contributiva q ue 
abrangia as demais categorias de servidores público s.” 

Em futuro próximo, o Tribunal voltará a se deparar 

com o problema no julgamento da ADPF n° 54, Rel. Mi n. Marco 

Aurélio, que discute a constitucionalidade da crimi nalização 

dos abortos de fetos anencéfalos. Caso o Tribunal d ecida pela 

procedência da ação, dando interpretação conforme a os arts. 

                                                 
83 Sobre a difusa terminologia utilizada, vide: MORAI S, Carlos Blanco de. 
Justiça Constitucional. Tomo II. O contencioso cons titucional português 
entre o modelo misto e a tentação do sistema de ree nvio . Coimbra: Coimbra 
Editora; 2005, p. 238 e ss. MARTÍN DE LA VEGA, Augu sto. La sentencia 
constitucional en Italia . Madrid: Centro de Estudios Políticos y 
Constitucionales; 2003. DÍAZ REVORIO, Francisco Jav ier. Las sentencias 
interpretativas del Tribunal Constitucional . Valladolid: Lex Nova; 2001. 
LÓPEZ BOFILL , Héctor. Decisiones interpretativas en el control de 
constitucionalidad de la ley . Valencia: Tirant lo Blanch; 2004.  
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124 a 128 do Código Penal, invariavelmente proferir á uma 

típica decisão manipulativa com eficácia aditiva.  

Ao rejeitar a questão de ordem levantada pelo 

Procurador-Geral da República, o Tribunal admitiu a  

possibilidade de, ao julgar o mérito da ADPF n° 54,  atuar 

como verdadeiro legislador positivo, acrescentando mais uma 

excludente de punibilidade – no caso do feto padece r de 

anencefalia – ao crime de aborto.   

Portanto, é possível antever que o Supremo Tribunal  

Federal acabe por se livrar do vetusto dogma do leg islador 

negativo e se alie à mais progressiva linha jurispr udencial 

das decisões interpretativas com eficácia aditiva, já 

adotadas pelas principais Cortes Constitucionais eu ropéias. A 

assunção de uma atuação criativa pelo Tribunal pode rá ser 

determinante para a solução de antigos problemas re lacionados 

à inconstitucionalidade por omissão, que muitas vez es causa 

entraves para a efetivação de direitos e garantias 

fundamentais assegurados pelo texto constitucional.   

O presente caso oferece uma oportunidade para que o  

Tribunal avance nesse sentido. O vazio jurídico a s er 

produzido por uma decisão simples de declaração de 

inconstitucionalidade/nulidade dos dispositivos nor mativos 

impugnados – principalmente as normas de transição contidas 

no artigo 57 – torna necessária uma solução diferen ciada, uma 

decisão que exerça uma “função reparadora” ou, como  esclarece 

Blanco de Morais, “de restauração corretiva da orde m jurídica 

afetada pela decisão de inconstitucionalidade” 84.  

                                                 
84 Segundo Blanco de Morais, “às clássicas funções de valoração (declaração 
do valor negativo do acto inconstitucional), pacifi cação (força de caso 
julgado da decisão de inconstitucionalidade) e orde nação (força erga 
omnes da decisão de inconstitucionalidade) juntar-se-ia,  também, a função 
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Entendo que as normas de transição contidas no 

artigo 57, que disciplinaram a matéria desde o adve nto da Lei 

dos Partidos Políticos, de 1995, devam continuar em  vigor até 

que o legislador edite nova lei que dê nova regulam entação ao 

tema.  

Dessa forma,  proponho ao Tribunal que o artigo 57 

da Lei n° 9.096/95 seja interpretado no sentido de que as 

normas de transição nele contidas continuem em vigo r até que 

o legislador discipline novamente a matéria, dentro  dos 

limites esclarecidos pelo Tribunal neste julgamento .  

VIII. Conclusão 

Por todos esses motivos, não tenho nenhuma dúvida 

sobre a inconstitucionalidade dessa “cláusula de ba rreira à 

brasileira”.  

A inconstitucionalidade não reside na natureza 

desse tipo de restrição à atividade dos partidos po líticos, 

mas na forma e, portanto, na proporção estabelecida  pelo 

legislador brasileiro. Não se deixou qualquer espaç o para a 

atuação parlamentar das agremiações partidárias que  não 

atingiram os percentuais exigidos pelo art. 13 da L ei 

9.096/95 e que, contraditoriamente, podem eleger um  cabedal 

expressivo de representantes. O modelo é patológico  na medida 

em que impede o funcionamento parlamentar do partid o, mas não 

afeta a própria eleição do representante.  

 Na prática, a subsistência de um modelo como esse 

                                                                                                                                                     
de reparação , ou de restauração corretiva da ordem jurídica afe ctada pela 
decisão de inconstitucionalidade”. MORAIS, Carlos B lanco de. Justiça 
Constitucional. Tomo II. O contencioso constitucion al português entre o 
modelo misto e a tentação do sistema de reenvio . Coimbra: Coimbra 
Editora; 2005, p. 262-263.  
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tem o condão de produzir, a curto prazo, dois princ ipais 

efeitos indesejados. O primeiro é o de anular a efe tividade 

da atuação do partido como bancada específica, o qu e se 

afigura decisivo para que se encontre uma solução q ue supere 

esta inevitável “situação de isolamento”, mediante a fusão 

com outras agremiações partidárias que consigam ati ngir os 

percentuais de votação exigidos pela lei. O segundo , como 

conseqüência, é a acentuação do desvirtuamento da f idelidade 

partidária, com a integração dos parlamentares elei tos a 

partidos detentores do direito de funcionamento par lamentar, 

sem qualquer respeito ou preocupação com as intençõ es 

programáticas de cada agremiação. 

Portanto, a cláusula de barreira estabelecida pela 

Lei 9.096/95 não representa nenhum avanço, mais sim  um 

patente retrocesso em termos de reforma política, n a medida 

em que intensifica as deformidades de nosso singula r sistema 

eleitoral proporcional, que atualmente apresenta vi síveis 

sinais de exaustão.  

Deixo enfatizado, não obstante, que o legislador 

pode estabelecer uma cláusula de desempenho que fix e, de 

forma proporcional, certo percentual de votação com o 

requisito para que o partido político tenha direito  não só ao 

funcionamento parlamentar, mas à própria eleição de  

representantes, ficando, porém, assegurado a todos os 

partidos, com observância do princípio da igualdade  de 

chances, o acesso aos meios e recursos necessários para 

competir no prélio eleitoral seguinte, incluídos, n esse 

sentido, o acesso ao rádio e à televisão e aos recu rsos do 

fundo partidário.  

Até que o legislador brasileiro edite novas regras 
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com essa conformação, as normas de transição do art . 57 devem 

permanecer em vigor, regulando a matéria.  

Em conclusão, voto pela declaração de 

inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da  Lei n° 

9.096/95: do art. 13; da expressão “obedecendo aos seguintes 

critérios” contida no art. 41, assim como dos incis os I e II 

deste artigo; do art. 48; da expressão “que atenda ao 

disposto no art. 13” contida no art. 49; e da expre ssão “no 

art. 13 ou” contida no inciso II do art. 57. Ademai s, o 

artigo 57 da Lei n° 9.096/95 deve ser interpretado no sentido 

de que as normas de transição nele contidas continu em em 

vigor até que o legislador discipline novamente a m atéria, 

dentro dos limites esclarecidos pelo Tribunal neste  

julgamento. 

 


